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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N< 13.948 DE 18 DE maio DE 1992.

Altera o Regimento da Secretaria

de Segurança Publica do Distrito

Federal e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL.no exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960, combo,

nado com o artigo 35, da Lei n2 4.545, de 10 de de

zembro de 1964, e o que consta do Processo n5

050.000.019/92,

D E C R E T A :

Art. Is - Fica transferido para a Divisão de Prepa

ração e Arquivos, do Instituto de Identificação o Arquivo Monodati

lar de que tratam os artigos 31 e 35 do Regimento da Secretaria de

Segurança Publica do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n"

4.852, de 11 de outubro de 1979.

Parágrafo único - Ficam transferidas as relações de

subordinação e vinculação do arquivo referido neste artigo.

Art. 28- Passa a denominar-se "Seção de Perícias Pa

piloscóplcas e Arquivo Monodatilar" a Seção de Perícias Datiloscó

picas, de que trata o artigo 25 do Decreto n» 8.082, de 17 de ju

lho de 1984.

Art. 3'- À Seção de Perícias Papiloscópicas e Arqui^

vo Monodatilar, órgão executivo, diretamente subordinado à Divisão

de Preparação e Arquivos compete:

I- realizar perícias papiloscópicas e necropapiloscó

picas e elaborar os respectivos laudos;

II-efetuar levantamentos de fragmentos papiloscópi^

cos em local de crime, com a finalidade de ident_i_

ficar seu autor;

III-organizar e manter sempre atualizado álbum de f£

tografias de indiciados e suspeitos da prática de

infrações penais, bem como proceder à elaboração

do retrato falado;

IV-organizar e manter atualizadc c arquivo de datil£

gramas de delinquentes habituais centra c patr£

mônic, de forma a possibilitar a rápida e segura

identificação dos mesmos, mediante fragmentos de

impressões digitais cclhidcs ncs locais de cccr_

rência de infrações penais;

V- pesquisar, classificar e subclassifiçar as impres_

soes digitais referidas no item anterior;

VI-ccletar impressões digitais de cadáveres de ideri

tidade ignorada para sua possível identificação nos

arquivos do Instituto ou das demais Unidades Fede_

radas;

VII-analisar e comparar impressões papiloscópicas,

em atendimento a solicitação de autoridades polj^

ciais ou judiciarias;

VlII-orientar e acompanhar a recuperação de impres_

soes digitais de pessoas portadoras de carteiras

com prazo de validade;

IX-acompanhar o treinamento do pessoal técnico, na

área de identificação papiloscopica;

X-realizar trabalhos fctcgráficcs necessários à

execução de perícias papilcsccpicas; e

XI-promcver estudos e pesquisas nc campe da identi

ficação papilcscópica.

Art. 4e- A Seçac de Crimes centra c Património e Ar

quivc Monodatilar, de que trata o artigo 35 de Regimento da Secreta

ria de Segurança Publica, aprovado pelo Decreto n= 4.852, de 11 de

outubro de 1979, passa a denominar-se "Seçãc de Crimes Contra c Pa

trimonic".

Art. 59- O incise I do artigo 31 do Regimento da Secre

taria de Segurança Pública, aprovado pele Decreto n« 4.852,de 11 de

cutubrc de 1979, passa a ter a seguinte redaçac:

"I-cccrdenar e controlar a execução das competencies

específicas e genéricas das Seçces de Mortes Vi£

lentas, Acidentes de Tráfego, Fctcgrafia e Desenhe

e de Crimes centra c Património".

Art. 6» - Este Decreto entra em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1992

104? da República e 32? de Brasília

MÁRCIA KUBITSCHGK

DECRETO DE 18 DE rraio DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Fxercí-

cio do Cargo de Governador do Distrito Federal, e

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,

inciso VII, da Lei n? 3.751 de 13 de abril de 1960,

25/04 a 22/05—Vacinação Nacional «ontra oSarampo.O DF vacinará
também contra a Meningite. População entre 3 meses a 18 anos.
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R E S O L V

NOMEAR HELOISft HELEJJA HORTA VIANNA, Técnico de As-

sistência à Educação, matrícula n? 70.639-6, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo

em Comissão, símbolo DFG-02, r>e Secretário da Escola Classe 410 Sul,

da Diretoria Regional de Rnsino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE maio DE 1992.

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ALVIHA RIBEIRO DE ALMEIDA, Professor M6-3-Q, matrícu-
la nS 74.693-2, do Quadro" de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da
Escola Classe 13 de Planaltina, da Diretoria Regional de Ensino de Planal-
tina, da Diretoria Executiva da Fundação/EducacionaJ^do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercí-

cio do Cargo de Governador do Distrito Federal, e

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,

inciso VII, da Lei n? 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Alterar, para Cr$ 655.000,00 (seiscentos e cinquen-

ta e cinco mil cruzeiros), a retribuição mensal de VÂNIA GONÇAL-

VES MIRANDA, matrícula ns 35.477-5, ocupante da Função de Assesso

ramento Superior da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO N! 18 DE maio DE 1992.

DECRETO DE DB maio DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei ns 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Alterar, para Cr$ 655.000,00 (seiscentos e cinquentí

e cinco mil cruzeiros) a retribuição mensal de MARIA DO CARMO NAS-

CIMENTO DINIZ, matrícula n? 35.534-8, ocupante da Função de Asses-

soramento Superior da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751 de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Alterar, para Cr$ 522.000,00 (quinhentos e vinte e

dois mil cruzeiros), a retribuição mensal de VERA LÚCIA BRAZ DA RO-

CHA, matrícula ns 32.908-8, ocupante da Função de Assessoramento Sij

perior da Secretaria de rducação do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK'

Decreto de 13 maio de 1992.

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR RAINEL ALVES LIHA, Professor MG-3-Q, matrícula n°
65.306-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de
Ensino de 18 Grau 12 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da
Diretoria Executiva da Fundação,, Educacional do Distrijp Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ní
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido. FRANCISCO BARBOSA CARNEIRO, Técnico de

Assistência à Educação, matrícula nS 98.938-X, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em ComissSo, Símbolo DFG-02,
de Secretário da Escola Classe 10 de Ceilândia, da Diretoria Regional de
Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, a contar de $rtde abril ff 1998,- n /~>

MÁRCIA KUBITSCHEK

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Kedação dircto 225-7H03 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
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DODF: Cri 700,00
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Oecreto de 13 maio de 19».

A V1ce.6overn.lor, do Distrito Feder,,, no exercício do «r-

90 de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
| que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

r,der., *
MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de ia de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR RAIMUNDO SALES DA COSTA, Técnico de Assistência à
Educação, matrícula n2 51.472-1, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacio-

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo OFG-02,

de Secretário da Escola Classe 10 de CeilSndia, da Diretoria Regional de

Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, a contar de 20 (je abril de

Decreto de ia maio de 19K.

A Vice-Governador» do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR CELSO TAVARES, Técnico de Assistência à Educação,

matrícula n« 55.247-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, do Cargo em ComissSo, Símbolo DFG-04, de Secretário do Cen-

tro de Ensino Especial 02 de Brasília, da Diretoria Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da FundaçSo Educacional

do Distrito Federal, a contar^fle 10 de abrade

MÁRCIA KIJBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR GETÚUO DAS NEVES ALVES, Técnico de Assistência à
Educação, matrícula nfi 43.418-3, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacio-

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em ComissSo, Símbolo DFA-06,

de Encarregado da Escola Normal de Brasília, da Diretoria Regional de Ensi-

no do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal. rw M

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de is

,1

maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SÔNIA VAZ DOS SANTOS, Professor MG-3-Q, matrícula n2

97.947-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Pro-

moções Artísticas e Científicas, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria
Executiva da FundaçSo Educacional do Dis^ito Federal.

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR NEEMIAS MARCELO BARROS, Técnico de Assistência à Edu-

cação, matrícula nfi 96.118-3, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em ComissSo, Símbolo DFG-02, de

Secretário da Escola Classe 431 de Samambaia, da Diretoria Regional de En-

sino de Samambaia, da Diretoria Executiva da FundaçSo Educacional do

to Federal. ^ fy n A * S?

Decreto de 18 maio de 1992.

L...

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, Técnico de Assistência à Edu

cação, matrícula n2 89.428-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Secretário da Escola Classe 407 de Samambaia, da Diretoria Regional de En-
sino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distri^

to Federal. *

MÁRCIA KUBITSCHEK
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DECRETO DE 18 DE maio DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo,

JORGE DOS SANTOS VALENTIM, Técnico de Assistência à Educação, matrí-

cula ns 65.182-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secreta-'

rio da Escola Classe 410 Sul, da Diretoria Regional de Ensino do Pia.

no Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educaci£

nal do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE maio DF 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOÍO BATISTA BEZERRA GUIMARÃES, Técnico de As-

sistência à Educação, matricula n* 67.577-6, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola da Ação Social do

Planalto, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cru-

zeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito F£

deral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE maio DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.731, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JORGE DOS SANTOS VALENTIM, Técnico de Assistên-

cia à Educação, matrícula n2 65.182-6, do Quadro de Pessoal da Fund£

cão Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis-

são, Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe 325 de Samam-

baia, da Diretoria Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Ex£

cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, VALDIR GUIDA CAMPEIO, Técnico de Assis-

tência à Educação, matrícula ne 86.778-0, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de

Encarregado do Centro Educacional 02 de Planaltina, da Diretoria Regional

de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA MAR6ARETH ADJUTO MENEZES, Profes-

sor MG-1-Q - GT3, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe

410 Sul, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da

Diretoria Executiva da Fundarão Educacyyial do IJisy-ito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHKK

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR WANDA DE JESUS RIBEIRO DE ARAÚJO, Professor MG-3-Q,
matrícula nS 86.023-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor

da Escola Classe 410 Sul, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e

do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral .

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CÉLIA DOS SANTOS FERREIRA, Professor

MG-3-Q, matrícula n2 86.231-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educaci >nal

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado

do Centro Educacional 01 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Ensino do

Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK
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Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-6overnadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ALBANÍSIA BARROS DE VASCONCELOS, Professor MG-3-Q,
matrícula n2 89.161-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarre
gado do Centro Educacional 01 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Ensino
do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 199Z.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, NADIR
VIEIRA SILVA, Professor MG-3-Q, matrícula n2 76.722-0, do Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-04, de Encarregado do Centro de Ensino de 12 Grau 02 do Cruzeiro, da

Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria
Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ROSILEHE APARECIDA CAMILO D£ SOUZA, Professor MG1V
matrícula ns 65.683-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

ederal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04 de Encar
regado do Centro de Ensino de 1» Grau 02 do Cruzeiro, da Diretoria Regional

> Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e nó uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA
TEREZINHA RIBEIRO MONTEIRO, matrícula n" 71.072-5, do Cargo em 'Comissão,
Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe Condomínio Mestre D'Armas.da
Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da FÚn-
dação Educacional do Distrito Federal

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JÚLIO CESAR CARDONA, Técnico de Assistência à Educa-
ção, matrícula nS 63.505-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Se-
cretário da Escola Classe Condomínio Mestre D'Armas, da Diretoria Regional
de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, SÉRVULA MARIA DE MOURA SILVA, Professor
MG-1-Q - GT3, matrícula n2 75.314-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Di-
retor da Escola Classe 22 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama,
da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR VERINEZ CARLOTA FERREIRA, Professor MG-1-Q, matrícula
n2 60.791-6, do Quadro de pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
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ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola

Classe 22 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional do Di^trUo Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LÚCIO

ANTÓNIO TORRES GONÇALVES, Técnico de Assistência à Educação, matrícula n2

55.242-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe 07 de

Planaltina, da Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Ex£

cutiva da Fundação Educacional, dj3 Distrito. Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK'

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ALVINA

RIBEIRO DE ALMEIDA, Professor MG-3-Q, matrícula nS 74.693-2, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 07 de Planaltina, da Diretoria
Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA TEREZINHA RIBEIRO MONTEIRO, matrícula nfi

71.072-5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário

da Escola Classe 07 de Planaltina, da Diretoria Regional de Ensino de Pla-

naltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-6overnadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MAURÍCIO EMANUEL FARIAS MARQUES, Técnico de Assistên-

cia à Educação, matrícula n2 75.470-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu
cacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-03, de Secretário-Datilógrafo, da Diretoria Regional de Ensino de Pla-

naltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral.

MÁRCIA KUBITSTHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR TEREZINHA DE JESUS DA SILVA SOUZA, Professor MG-3-Q,

matrícula n2 63.355-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Encar-

regado do Centro Educacional 04 de Ceilândia, da Diretoria Regional de En-

sino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LÚCIO ANTÓNIO TORRES GONÇALVES, Técnico de Assistên-

cia à Educação, matrícula ne 55.242-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Secretário da Escola Classe 13 de Planaltina, da Diretoria Re-

gional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal. ^

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
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coes que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR EULALINA FERREIRA DA SILVA, Professor M6-3-Q, matrí-

cula nS 59.535-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do

Centro de Ensino de 15 Grau Fercal, da Diretoria Regional de Ensino do Pla-

no Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR NADIR VIEIRA SILVA, Professor MG-3-Q, matrícula nS

76.722-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro

Educacional 01 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto

e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO N« DE 18 DE MAIO DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n2 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo,

JOSÉ OZIZ CARDOSO PINTO, Técnico de Assistência à Educação, matrí-

cula n? 58.447-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretá-

rio-Datilógrafo, da Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE maio DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ANDREIA BESSA FREIRE ROLIM, Professor MG-1Q,

matrícula n? 64.442-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-

04, de Encarregado do Centro de Ensino de l? Grau 02 de Samambaia,

da Diretoria Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva

da Fundação Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE maio DE 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem feito o Decreto de Exoneração, publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal nS 073, de 09 de abril de 1992,

de HELOÍSA HELENA HORTA VIANNA, Técnico de Assistência à Educação,

matrícula n? 70.639-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de En-

carregado do Centro de Ensino de is Grau 02 de Samambaia, da Direto-

ria Regional de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fund£

cão Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ OZIZ CARDOSO PINTO, Técnico de Assistência à

Educação, matrícula nS 58.447-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06,

de Encarregado do Centro Educacional 02 de Planaltina, da Diretoria Regio-

nal de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE DE 1992.

A Vice-Govvernadora do Distrito Federal, no Exercício

do Cargo de Governador do Distrito Federal, e no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,
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R E S O L V E

Tornar sem efeito o Decreto de Exoneração, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal n? 079, de 20 de abril de 1992,

de ANDREIA BESSA FREIRE ROLIM, Professor MG-1Q-GT3, matrícula n?

64.442-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do

Centro de Ensino de 12 Grau 02 de Samambaia, da Diretoria Regional

de Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE DE DE 1992

A VICE GOVERNADOREA DO DISTRITO FEDEAL, no exerci

cio do cargo de Governador do Distrito Federal,

e no uso das atribuições que lhe confere o Artigo

20, inciso VII da Lei n« 3.751, de 13 de abril de

1960,

R E S O L V E :

Designar MARGARETH ARAÚJO CARVALHO, para exercer

a Função de Assessoramento Superior (FAS), da Secretaria de

Cultura, Esportes e Comunicação Social do Distrito Federal,

mediante retribuição mensal de CR$ 400.000,00 (Quatrocentos

mil cruzeiros).

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR GENY ARRE PÉRES, para exercer Função de Assessora-

mento Superior da Secretaria de Educação do Distrito Federal, com a retri-

buição mensal de Cr$ 800.000,p&(Oitocentos mil cruzeiros).

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

NOMEAR SÔNIA MARIA DE LOYOLA PEREIRA ABREU, para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Controle de Convé-

nios, da Divisão de Orçamento e Contabilidade, do Departamento Geral de Ad-

ministração, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LUIZ SOARES DA ROCHA, para exercer o Cargo em Comis-

são, Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe 12 de Planaltina, da

Oiretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fun-

dação Educacional do Distri^pAFederal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR PALMIRA EUGENIA VANACÕR BRETANHA GALVAO, Professor

MG-3-Q, matrícula n8 59.668-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de

Chefe do Setor de Ensino Regular Noturno, da Divisão de Ensino Fundamental,

do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR 6ILCENA MARIA PIGNATA ALVES DA SILVA, para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe Pipiripau

II, da Diretoria Regional de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executivada
Fundação Educacional do Distrjtp Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK
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Decreto de is de de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n6

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR VERA LÚCIA PEREIRA LIRA DE SOUZA, Professor MG-3-Q,
matricula ní 98.197-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor
da Escola Classe Brochado da Rocha, da Diretoria Regional de Ensino de So-
bradinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercfcio do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

NOMEAR FRANCISCA APARECIDA FERNANDES, Professor MG-3-Q, ma-
trícula nS 98.617-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encar-
regado do Centro de Ensino de 15 Grau 01 de Sobradinho, da Diretoria Regio-
nal de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSOHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, Professor MG-1-Q, matrícula
n2 56.548-2, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacional do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do
Centro de Ensino de 1a Grau Ponte Alta do Baixo, da Diretoria Regional de
Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da FundaçSo Educacional do Distrito
Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR HEHEI VASCONCELOS VELOSO, Técnico de Assistência à
Educação, matrícula nS 43.931-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,
de Secretário da Escola Classe 603 de Samambaia, da Diretoria Regional de
Ensino de Samambaia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR IRACY SANTOS SOUZA, Professor MG-3-Q, matrícula nfi
88.985-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola
Classe 317 de Samambaia, da Diretoria Regional de Ensino de Samambaia, da
Diretoria Executiva da Fundação Edurarinnal dn niçtritn ForWal

A •

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, JOSÉ VALDEKES CARNEIRO BRITO, Professor
MG-3-Q, matrícula n° 98.063-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da
Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito

MÁRCIA KUBITSCHEK
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Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR PAULO MAURÍCIO DE OLIVEIRA PAGY, Professor MG-3-Q,

matrícula nS 52.285-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encar-

regado do Centro Educacional Setor Leste, da Diretoria Regional de Ensino

do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO, Professor

MG-3-Q, matrícula na 56.761-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado

do Centro Educacional 04 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama,

da Diretoria Executiva da Furacão Educ^ci^naldo Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SÉRGIO AUGUSTO DA COSTA, Professor MG-3-V, matrícula

n° 79.878-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do

Centro Educacional 04 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do Gama, da

Diretoria Executiva da Fundação Educaciona; d,o Distrito-Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, MARIA TEREZINHA RABELLO FRABETTI, Pro-

fessor MG-3-Q, matrícula n2 52.487-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Di-

retor do Centro de Ensino de 12 Grau 13 do Gama, da Diretoria Regional de

Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOÃO BOSCO TAVARES MACHADO, Professor MG-3-Q, matrí-

cula nS 64.284-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do

Centro de Ensino de 12 Grau 13 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do

Gama, da Diretoria Executiva ,di. Fundação/ Educacional d.o Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA

AMÉLIA VON HAYDIN, matrícula n2 71.042-3, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Secretário da Escola Classe do SRIA, da Diretoria Regional de

Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK
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Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA AMÉLIA VON HAYDIN. para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-02, de Secretário Administrativo, do Gabinete da Se-
crptaria de Educação do Distrito FederaV

MÁRCIA KUBltSCKBK

Decreto de is de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei na
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA LÚCIA TORRES GONÇALVES GUIMARÃES, Professor
MG-3-Q, matrícula nfi 77.505-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de
Encarregado do Centro Educacional 02 de Planaltina, da Diretoria Regional
de Ensino de Planaltina, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARCOS CÉSAR LIMA PEREIRA, Técnico de Assistência à
Educação, matrícula nfi 43.645-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04
e Secretário do Centro de Ensino Especial 02 de Brasília, da Diretoria Re-

gional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrato. Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSINA CLÉLIA DE MATOS, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe do SRIA, da Direto-
ria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executi-

va da Fundação Educacional da Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA LUCI SILVA, Professor MG-3-Q, matrícula nfi
95.692-9, do Quadro de Pessoal da FundaçSo Educacional do Distrito Federal,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado do Centro
Educacional 01 do Cruzeiro, da Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto
e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da .FundaçSo Educacional do Distrito

Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MIGUEL ALBERTO DA CRUZ RODRIGUES MIRANDA, Técnico de
Assistência ò Educaçlo, matrícula nS 57.378-7, do Quadro de pessoal da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,Sim
bolo DFG-02, de Secretário do Jardim de Infância 01 de Brazlândia, da Dire-
toria Regional de Ensino de Brazlândia, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal. ./ n , /) ^

MÁRCIA KUBITSCHEK
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DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1992.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

exercício do cargo de Governador do Distri

to Federal, e no uso das atribuições quê

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n" 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ROSÂNGELA CONDE WATANA

BE, Assistente Superior de Saúde, n Classe, Padrão III (Mediei

Pediatria), Matrícula 118.402-4, do Cargo em Comissão de Chefe da

Unidade de Oftalmologia da Divisão de Recursos Médico-Assistenci

ais do Hospital Regional da Asa Norte, símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1992.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

exercício do cargo de Governador do Distrito

Federal, e no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido designado para outro

cargo, ROGÉRIO MARANHÃO PINTO, Matrícula 131.069-01, do Cargo em

Comissão de Assistente do Serviço de Emergência do Hospital Régio

nal da Asa Norte, Símbolo DFA-06, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1992.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

exercício do cargo de Governador do Distri

to Federal, e no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar LÚCIA HELENA COSTA NASCIMENTO, As

sistente Intermediário de Saúde, l» Classe., Padrão IV (Agente Ad

ministrativo), Matrícula 121.498-5, do Cargo em Comissão de Che

fé da Seção de Administração do Centro de Saúde n? 06 da Coorde

nação Regional de Saúde da Ceilândia, símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede

ral.

MÂRCU KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vlce-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LOURENÇO PAULO VICEHTE SOL, Técnico de Assistência à
Educação, matrícula n° 68.897-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal,,para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02

e Secretário da Escola Classe 08 de Brazlândia, da Diretoria Regional dê

Ensino de Brazlândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional dn
Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, IVONE MARIA MEISTER, Professor MG-3-Q,

matrícula n2 72.597-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Cen-

tro de Ensino de 12 Grau 01 do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Regional
de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal. n
MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR RONILDO LOPES DO NASCIMENTO, Professor MG-3-Q, matrí-

cula n2 59.230-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da

Diretoria Regional de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Fe^efpl. ,/ . • /"-" ̂

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de ia de maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, SANDOVAL

BANDEIRA, Professor MG-3-Q, matrícula nS 55.856-7, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-06, de Encarregado do Centro Interescolar 01 do Gama, da Diretoria Re-

gional de Ensino do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK
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Decreto de 3.8 de maio de 1992.

A Vlce-Govemadora do Distrito Federal, no exercício do car-
go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SANDOVAL BANDEIRA, Professor MG-3-Q, matrícula nfi

55.856-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de

Ensino de 18 Grau 01 do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Regional de Ensino

do Núcleo Bandeirante, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do

Distrito Federal. . , „

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE

n

MAIO DE 1992.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

exercício do cargo de Governador do Distri

to Federal, e no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da

Lei ne 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear ROSA NANCY URRIBARRI RUNZER SALLE

NAVE, Assistente Superior de Saúde, 2* Classe, Padrão VI (Enfer

meiro), matrícula 117.340-5, para exercer o Cargo em Comissão de

Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade do Hospital Regional de

Sobradinho, Símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 maio de 1992.

A Vice-Governadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ARMANDO BIAGINI, Pro-

fessor MG-3-Q, matrícula nS 95.899-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de

Encarregado do Centro Educacional Setor Leste, da Diretoria Regional de En-

sino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, a contar dç̂ /14 de abril^de 1992.

MAKCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exer

cicio do cargo de Governador do Distrito Federal,

e no uso das atribuições que lhe confere o arti

go 20, inciso VII, da Lei n» 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear RICARDO ANTÓNIO BARCELOS para exercer o

Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Farmácia da Divisão de Re

cursos Econômico-Financeiros do Hospital Regional da Ceilândia,

Simbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos

pitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exer

cicio do cargo de Governador do Distrito Federal,

e no uso das atribuições que lhe confere o arti^

go 20, inciso VII, da Lei n' 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear GALENO FERREIRA PEDROSO, Agente Adminís

trativo NM-25, Matrícula 123.874-4, para exercer o Cargo em Co

missão de Diretor da Divisão de Documentação e Informação do Hos

pitai Regional do Gama, símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em

Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 1992.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

exercício do cargo de Governador do Distri

to Federal, e no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear GIZELDA FERREIRA PINTO FERNANDES, A£

sistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II

(Agente de Saúde Pública), Matricula 116.450-03, para exei:

cer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração

do Centro de Saúde N9 06 da Coordenação Regional de Saúde da

Ceilândia, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de maio de 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exer

cicio do cargo de Governador do Distrito Fede

ral, e no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 20, inciso VII, da Lei ns 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ROSÂNGELA CONDE WATANABE, Assistente Supe

rior de Saúde, Is Classe, Padrão III (Medico Pediatria), Matrí

cuia 118.402-4, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Nu

cleo Normativo de Saúde da Comunidade do Departamento de Recur

sós Medico-Assistenciais da Administração Central, Simbolo DFG-

10, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK
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Docroto de 18 d» maio de 19 92.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

exercício do cargo de Governador do Distri

to Federal, e no uso das atribuiçSes que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR RUBIM NESTOR BENDER, para exercer o cargo

em comissão. Código DFA-U, de Assessor de Estudos e Pesquisas, da Se

cretaria Especial de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno

Distrito Federal, ate que sejam definidos os cargos que compor

Estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Económico do Distrito

deral e Entorno, a partir de 12.05.92.

MÁRCIA KUBITSCHEK'

Decreto de 18 de MAIO de 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exer

cicio do Cargo de Governador do Distrito Fede

ral, e no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 20, inciso VII, da Lei nc 3.751, de 13 de

abril de 1960,

.RESOLVE:

ALTERAR, o valor da Função de Assessoramento Su

perior (FAS), de SHEILA TELLES MEYER, matricula no 35.820-7, lotada

na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Fe

deral, para Cr$ 994.296,39 (novecentos e noventa e quatro mil, duzen

tos e noventa e seis cruzeiros e trinta e nove centavos), a partir de

10 de maio de 1992.

MÁRCIA KUBITSCHEK

Decreto de 18 de de 1992.

A V,ce-Go,ernadora do Distrito Federal, no exercício do car-

go de Governador do Distrito Federal e no uso das atribui-

s que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n"
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARIA FERREIRA LEITE

n 'a E°d " MG"3-Q' matríCUlS "°- 88'117-1' d° *"" * NÍ-.1
i nd ao Educaoonal do Distrito Federa,, do Cargo em Comissão. Símbolo

- <, de Encarregado do Centro de Ensino de f Grau 13 de Taguatinga

etor,, Reçponal de Ensino de Taguatinga, da Diretoria Execu iva da Fu
dação Educacional do Distrito-federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

ATOS DA VICE-GOVERNADORA

PORTARIA DE 18 DE MAIO DE 1992

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, tendo

em vista a competência que lhe foi delega-

da pelo artigo 12, do Decreto n2 13.917 ,

de 29 de abril de 1992,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a Terceiro Sargento PM Feminino

MARIA LUÍSA DE MELO CAVALCANTE, Matrícula ne 09.977-5, da Polícia

Militar do Distrito Federal, do cargo de Agente de Segurança do Ga_

binete do Vice-Governador do Distrito Federal.

DESPACHO

PROCESSO N°: 082.004.816/92

INTERESSADO: LUDMILA VINECKA

ASSUNTO : Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do processo
em referência autorizo, nos termos do Decreto ns 5.052, de 28 de
dezembro de 1979, o afastamento da servidora LUDMILA VINECKA,
matrícula r\s 97.158-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal, para participar no período de 01 a 18 de
junho do corrente do Festival "Music Mountain" e outros Concertos
de Música de Câmara a realizar-se em Washington-New York e Con-
necticut-USA, sem prejuízo da correspondente remuneração.

Brasília,

MÁRCIA KUBITSTHEK

de de 1992.

CASA MILITAR

PORTARIA DE is DE maio DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo
39 do Decreto n9 3.466, de 07 de dezco)
brò de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR o 29 Sgt PH. LUIZ HENRIQUE SANTOS'

DA SILVA - Mat. 09.308/4, para exercer a Função de Agente Militar

Administrativo, do Serviço..de Transportes desta Casa Militar do

Gabinete do Governador do Distrito Federal, nos termos do Artigo'

19 do Decreto n9 13.523., de 30 de outubro de 1991,bem como conce-

der ò nagamento da GratifleãcSa. de Renresentação pelo exercício /

de Função Mi-litar na Casa MilitaY do Gabinete do Governador, ' de

acordo cora o "A~rt,.. ly da Lei h9 186, de 22 de novembro de 1991.

CHEFE

SER - CEfrrjoPM=-

DA CASA MILITAR C*-l?

PORTARIA DE 18 DE MAIO DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo
js do Decreto n9 3.466. de 07 de dezctrj
brò de 1976,

R E S O L V E :

.MANDAR CESSAR-O pagamento- da Idenização de

Representação Militarxi'conceaida ao Soldado QPPMC ANTONIO CAR

LOS PEREIRA DOS ANJpS <- Mat. 3!(.280/2, da Polícia Militar do

Distrito Federal.

.HABER - CEL QOPM'

CASA MILITAR £eí_

MÁRCIA KUBITSCHEK
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SECRETARIA DE GOVERNO

R E T I F I C A Ç X O

NA ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE ABRIL DE 1992, PUBLI

CADA NO DODF N" 088, PÁGINA Ne 05, DE 05 DE MAIO DE 1992,

- Na parte a que se refere ao servidor CÍCERO RAMOS

DE SANTANA, matrícula ns 1.517-2;

Onde se lê: a partir de 30/03/92

Leia-se: a partir de 30/04/92

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
TRABALHO, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo
em vista o disposto no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

Designar CATARINA MARIA RODRIGUES, Técnico de Administração
Pública, 2a Classe, Padrão III, matrícula n° 32.497-3, do Quadro de Pessoal da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, para excercer a função, Símbo-
lo DF-02, de Secretário Administrativo, do Gabinete da Secretaria de Adminis-
tração e Trabalho.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
TRABALHO, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo
em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

Dispensar CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, Técnico de Administração Públi-
ca, 2a Classe, Padrão IV, matrícula n° 26.849-6, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, da função, Símbolo DF-02, de Secretário Administrativo, do Ga-
binete da Secretaria de Administração e Trabalho, a partir de 15 de maio de
1992.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

PROCESSO NB : 030.005.040/92

INTERESSADO : LIONS CLUBE INTERNACIONAL

ASSUNTO : Dispensa de Ponto

Autorizo, de acordo com a competência que me foi
delegada pelo artigo is, item II, alínea "d" do Decreto na 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, a dispensa de ponto aos servidores do
Governo do Distrito Federal que, comprovadamente , comparecerem
à 38a CONVENÇÃO NACIONAL DO LIONS CLUBE INTERNACIONAL, no período
de 25 a 29 de maio de 1992, a realizar-se na cidade de Foz do
Iguaçu - PR.

Brasília, de de 1992.

IV* jb
RENATO RIELLA

Secre tá r io de^-Administr/ação e Trabalho

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL/SAT, no uso da competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a",
da Portaria n° 52/SAT, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto
no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

Designar LYVLA FERNANDA MORAIS GUERRA, matrícula n° 33.227-5:

Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir EVA PINHEIRO CÁRDIA, matrícula nc

27.806-8, Chefe da Seção de Proventos/DAP/SAT, Código DF-2 do Departamen
to de Administração de Pessoal/SAT,por motivo de a titular estar substituindo
Chefe da Divisão de Aposentadorias e Pensões/DÃP/SAT.

EDVALDO MENDES CHAGAS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS - IDR

ORDEM DE SERVIÇO N° 078/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, inciso XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n°
7.824, de 22.12.83,

RESOLVE:

Designar CÉLIA MARIA RIBEIRO DE SALES, matrícula n° 355-7, Técni-
co de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para substituir MARGA-
RETH ARAÚJO LIMA, Chefe do Centro de Documentação, Código DFG-11, da
Superintendência, por motivo de férias da titular, no período de 01 a 30 de iu-
nho de 1992.

Brasília-DF, 11 de maio de 1992
ELIZABETH GARCIA CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO NO 079 /92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOL-

VIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 29, inciso XII, do Regimento do IDR,

aprovado pelo Decreto no 7.824, de 22.12.83,

R E S O L V E :

Designar ARIANE RIBEIRO PINHO, matrícula no

479-0, Chefe da Assessoria de Planejamento, da Superintendência,

para substituir IVONE GONÇALVES DE ANDRADE, Chefe de Gabinete,

Código DFG-14, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma

nos, por motivo de férias da titular, no período de 14.05.92 a

02.06.92.

Brasília-DF, 18de maio de 1992

IA CAMPOS

tendente
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SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

P O R T A R I A SEFP NB 237/92 DE l" DE maio DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL, em exercício, no uso de

suas atribuições e tendo em vista a com-

petência que lhe foi delegada pelo art.

1S, inciso IV, do Decreto n9 11.335, de

07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II,

a alteração do Quadro de Detalhamento cia Despesa da Secretaria

de Saúde do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF

ns 170, de 30 de dezembro de 1991.

de sua publicação.

contrário.

II - Esta Portaria entra em vigor na data

III - Ficam revogadas as disposições em

Brasília, 18 de maio de 1992

SPÍNDOLA SILVA

MEXO I EXERCÍCIO DE 1992

SUPLEREHTACAO

ANEXO A PORTARIA Ho. 237/92 de 18 de maio de 1992.

Cri 1.4W.44

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

174H

am

13754212.M3.44H

137S4212.f43.Htl

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DAS ACOES DE SAÚDE

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

NATUREZA
DA

DESPESA

3194.13

V A i. O D

DETALHADO, i. J O-T A L

MM

MM

9.1

9.1«49 9.H4 í

1M/ í

«NEXO II

T O T A L 9.»

EXERCÍCIO DE 1992

CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA NO. 237/92 de 18 de «.io d» 1992.

Cri l.MI.M

S E G U R I D A D E

.RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

17H1

1375*212.143.ÍMI

137WS12.HJ.Htl

E S P E C I F I C A Ç Ã O
[ NATUREZA

DA
DESPESA

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DAS ACOES DE SAÚDE

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA K SAÚDE i 3194.11

FTE
V A L O R

DETALHADO

18»/ 2 T O T A L

9.'

9J

9.H4

9.44Í

9.444

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA No. 238/92 de 18 de -io de 1992.

Cri 1.444,44

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
NATUREZA ! ! V A L O t

DA : FTE !
SESÍE5A ! l DETALHADO ! T O T A L

344Í4 ! SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

43474212.414.4444

Í3474212. «14.4483

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 00 GAMA

13.7461

13.744:

13.744;

1B3/ 2 T O T A L

PORTPHIP SEFP N2 238/92 DE IB DC miio DC 1992

0 SECRETdFiJI) DE PAZEMUA E ri AHEJAHCMTD DO
DISTRITO FEDERAL, <>ITI exer.rl. 10. no u-so de
SU.ÍT, fit r :i bu ivc»*Ei í- t.endo •?•&( ti j st* a
•rompe* Sue i .3 que ll(e foi i l* 1'pg.T.l.i .f^ç<_]o
a r t i yo 1.9. inci'io TUr rju Ii^crí-tõ •' h.Ç
11.33*5F cív 07 tit dezembro •!••- 1VHI1, o - o
qu^. const* -Jo pruces';!! no (>'!O. OO'ViH 7/VS.

R E S O L V E l

1 npr-oi.Mr. na fornia '1o«; nn^-xir5 l r- I T , a
a 1 f .*r aç3o do Qu.idro d*- !'*? > :\ ll.-ini^n 1 n .Is Li.:.r.|,.-.,.,, .(,, r;«..:jî n
ndminist r,jt ivi.i IT - PdBi.i, ,ipro",sdo peln !'«•• -r •'• l n M'> i:?.7í,n,
de 05 de fei.iereiro i:le 1V/2.

II r^tfl rnrlflr-ia ent.rii om " i-:í<:ir- u.t data
• 1̂  nua publ icação.

III Ficítm r i^'ii>9.idAr> .i«i <.t i- ipcín i. •, ">*•-i í--in > <i<»
tr Ar io.

ÍJrasll id- já 'l'.' uvijo •' • l1'1' '

, f u
PiNDOLR SILVH

AHOO I ESEilCICIO CE 1992 Cri 1.444,44

F I S C A L

SUPLtMENTACAO •

ANEXO A PORTARIA No. 238/92 de 18 de raio de 1992.

34444

34444

43474212.414.4444

«3474212.414.4443

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUULICOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - CAMA

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

FUNCIONANENTO DA ADMINISTRAÇÃO 00 GABA

NATUREZA
DA

DESPESA

3!?4.13
3194.92

V A L O R

DETALHADO T O T A L

13.544
244

13.744

13.744

13.744

13.744

PORTARIA 8EFP No 239/92 . D E U) CE MAIO DE 1992

D SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, «r» e x c r i f r i o , im >isu ile saàs
arr ihniç?frr : p tendo r-n v !«Ua o c o n t i d o no w r - t r t i n .
111. do nrir-in «o Pecrel o nu tl.ríie, rte ? ' "'e
dn.-Fníbra dis 1991 .

R E S O L V E :

I A p r o v a r , o Oet alhamFiil o rio Plm.o ilc Apl . i ,>. ,
do Fundo (Je Cu l tu ra do D i s t r i t o Ftderal, LOnforniK i|U.xlrn t-w ane;:o.

pub l i catã

II r«;ta 1'ortaf is crilr» r« v i Ç 4 o r na da ta ill

I i r r i r a m f Fvonadn-- -i'- il i i=nn*s i i Br-i ri» c -o i i l r í i

B i -asMi /V , 18 de ».« i o .)e 1.7V.!.

LWHfl SPINDOLÍ1 SILVA
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INVESTIMENTO U 8EGIHE DE EXECUÇÃO ESPECIAL - 4594.99.81

EXERCÍCIO DE 1992

Anexo à portaria de ns 239/92 de 18 de maio de 1992.

3MII - SECRETARIA K CULTURÍ, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PLANO DE APLICAÇÃO

31911 - Fl»no DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL RECURSOS 00 TESOUJO

CÓDIGO

31911.16432473.163

E S P E C I F I C A Ç Ã O

MM - FUNDO OE CULTURA - LEI NS 153/91

Mil - FUNDO DE CULTURA DO DISTJITO FEDERAL

NATUREZA ;
DA I FT

DESPESA !

459Í.99.Í»: II

4591.99.15! M
4591.99.86! II
4591.99.17! M
159». 99. 31! M
4598.99.31! 18
4591.99.32! II

DETALHADO

21.328
43.818

258.888
1.188.888

T O T A L

VALOR

1.6ÍÍ.32I

1.661.321

POBTHKIH SEFP MS 241/92 DE 18 OE MAIO OE 1OT2

0 SECRETARIO DE FAZEMIIA E PLANEJAMENTO HO
DISTRITO FEDERAL, pá, •xw.-tcln i«n ti»
'-iUíl^ -l. t f :L b U i Ç cie Si ,=- t »•••,, -Io >=•,), ,' j •••. 1,1 -i
• oii,|.>i='l.l*ii>-::i.a qns- U,,» F,, i d,=-.lí.-:gad,i | > i= - l i >
•ir ligo 1", tn, |<s,i TU, ,:ln 1 i ,- 1 o n"
i i .::i::i':.'r d» o/ ,.j* ii»z#»a,i ,, ,),-• ivnn. i
HU'?1 roneitíi do pr«ir«''r,!jf! n'J ODO. OÍ)1,/,!í/i/9!^ ..

R E S O L V E >

f Apro'-'-ir , na í of n,-» do«; i^t,<*X',n 1 <-• T f , ;i

Eifft:r«?tar ia de Ayr i .-(l H ura t> Prodir, :>[, do l i i - s I r M " r«"1»r a 1 .

aprovado pfrla Pnrtar id SEPLAN/SEF. nH 1/0, •!•? :10 ,!•-
dezembro d^ 199".

li Ll-^ la Porl.ari-i en 1 r .J *>,,, n.i..)"r 11,1 d,*!-,}
de sua publicação-

P U R T O R I O SEFP N2 240/92 DE lg DE MOIO OE 1992.

O SECHETdRIO HE rftZEHtift E PLftllEJAMEMTD DD
DISTRITO FEDERAL, em exorclcio, no uso de
suas atrihuiçges «. tendo * m vi-it,i a
competíricid qu» l(,p ttii r|,:» l«.'j.i,Ja p,? Io
artigo li, inciso IV, do n.->.r<?*o n»
11.335, d* 07 dp dezembro d* 19HH, e o
qu«? consta no processo nO OC10.00Ti/.3n/V",

R E S O L V E t

I Aprouar, na forpta dct anpxo T - a r«.?
reformulação do Plano de Apl icação do Subprojetu I . I A V - O O O I

)»,plantaç3o do Bistema de Transport.. »rroui ar j r,
Metropolitana, aprovado p«la Portaria SEFP n» < > ' ) ! , d.> 06/01
» Portaria SETP ní 120 d* 1B/03 d» 199E.

II Esta Portaria entra
de sua publicação.

em viigor n-í data

contr ar Io.
Ill rican, revogadas as dispnsif Se«

Bras i l i a , |a d..-

LVTKH SPíNDPI.B SILVH

Htm « P«T««IA SIFP Ho. 240/92PE 18 DC MIO DE 1992.

IMWSTIIOITO EH RC6INC Dt nttttto tSfttlHl - 4590.W

Cr< i.000,W

34000 - SECKT.WIA DE OHMS E SERVIÇOS PÚBLICOS

34001 - SEOIITARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
™ RECURSOS DE TOMS AS FOHTES

CO D I S 0

34.000
34.001

34001. unmi.tn

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUMCOS
SECRETARIA DE OHMS E SERVIÇOS PÚBLICOS

0000 - IBPLAHTACAO DO SISTEBA DE TRAHSPORTI ITMOVIARIO
MMBM

0001 - IKPLAKTACAO DO SISTDIA Dt TRAHSPQRTE FERROVIÁRIO
«ETROPOC.ITANO

• NATUREZA DA DESPESA

4390.79
4590.99
4390.99
4590.99

4590.99.01
4590.99.05
4590.99.07
4590.99.31
4590.99.3S
4590.99.31
4590.99.31
4590.99.31

n

00
01
17
29

00
00
00
00
00
01
17
29

T O T A L

POSIÇÃO ATUAl

400.521.496
400.521.496

41.063.696

46.120.000

25i.129.000
57.188.800

0. 723. 540
346.316

3.000.000
27.795.000

1.218.640
46.120.000

254.129.000
57.188.SOO

400.521. 49Í

t r Ar i o.

Bras í l i a , 18 da MAIO d* 1V9K.

ANEXO I EXE9CICIO DE 1992 Cri l.MMí

r I 5 C S L :
SUPLEltENTftCAO

«NEXO í PORTARIA No. 241/92 de 18 de MMO de 1992. RÍCURS05 00 TESOURO !

C 0 0 I G 0

21MI

21M1

14171212.155. MM

14*71212. «55. W2

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PLÍNEJAHENTO, COORDENAÇÃO E «POIO DE EXECUÇÃO CA FvLITiCA

MMKOMIá

DIVULGAÇÃO AGRÍCOLA E AGROINDUSTRIAL

NAT'JSEZA
DA

DESPESA

3498.34

FTE

Ml

V í L 0 R

DETMJUM

92.248

T O T A L ;

92.2411

92.24Í!

?2.24«:

92.24Í!

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Cri l.M»,M

F I S C A L ;

EXO A PORTARIA Ne

21IM

21M1

*7«212.I55.MII

. 241/92 de 18 de NUO de 1992.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PLANEJAUENTO, COORDENAÇÃO E APOIO OE EXECUÇÃO OA POLÍTICA
NHMOMH

NATUREZA

DESPESA

RECWSOS DO TESOUiO

V 4 L 0 5

DETALHADO ; T O T A L

l 92.24*

52.24Í

i 92.241

14171212.155.MI2 DIVULGAÇÃO AGRÍCOLA E AGROINDUSTRIAL 3491.39

179/ 2 T O T A L

PORTARIA N° 242, DE 18 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.937, de 08 de
maio de 1992,

RESOLVE:

1 — Alterar o Anexo IV, do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-
diante suplementação nas cotas destinadas ao Arquivo Público do Distrito Fe-
deral, sendo Cr$ 25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES DE CRUZEI-
ROS) no mês de maio e Cr$ 25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES DE
CRUZEIROS) no mês de junho.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em iguais valores e nos
mesmos meses, cotas destinadas à Secretaria de Fazenda e Planejamento, no
Anexo VI.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 1992

LYTHA SPINDOLA SILVA
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PORTARIA N° 243, DE 18 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.937, de 08 de
maio de 1992,

RESOLVE:

1 — Alterar o Anexo IV, do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-
diante suplementação nas cotas destinadas à Secretaria de Saúde,sendo Cr$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) no mês de abril; Cr$ KXOOO.000,00
(dez milhões de cruzeiros) no mês de maio e Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros) no mês de junho.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em iguais valores e nos
mesmos meses, cotas destinadas à Secretaria de Saúde, no Anexo VI.

III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 1992.

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

PORTARIA N° 244, DE 18 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.937, de 08 de
maio de 1992,

RESOLVE:

1 - Alterar o Anexo V do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-
diante inclusão de cota destinada à Secretaria de Saúde, no valor de Cr$
336.000.000,00 (trezentos e trinta e seis milhões de cruzeiros), no mês de maio.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em igual valor e no
mesmo mês, cota destinada à Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no Ane-
xo V.

•» III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros a 04 de maio de 1992.

Brasília, 18 de maio de 1992.

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

PORTARIA N° 245, DE 18 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.937, de 08 de
maio de Í992,

RESOLVE:

1 — Alterar o Anexo VII do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-
diante inclusão de cotas destinadas ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal e Polícia Militar do Distrito Federal, no valor de Cr$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de cruzeiros) e Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cru-
zeiros), no mês de maio, respectivamente.

II — A alteração de que trata o item anterior tem por base Transferências
da União.

III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 1992.

LYTHA SPÍNDOLA SILVA

PORTARIA N° 246, DE 18 DE MAIO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, em exercício, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.937, de 08 de
maio de 1992,

RESOLVE:

1 — Alterar o Anexo VII do Decreto n° 13.937, de 08 de maio de 1992, me-
diante inclusão de cota destinada à Secretaria de Saúde, no valor de Cr$
441.295.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MILHÕES, DU-
ZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL CRUZEIROS), no mês de maio.

U — A alteração que trata o item anterior reduz, em igual valor e no mesmo
mês.cota destinada à Fundação Hospitalar do Distrito Federal.no Anexo VII.

III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros a 04 de maio de 1992.

Brasília, 18 de maio de 1992
LYTHA SPÍNDOLA SILVA

PORTARIA N8 747/SEF. DE 18 DE MAIO DE 1992

Fixa o valor da Unidade Padrão do

Distrito Federal - UPOF diária de

maio de 1992.

A SECRETÃRIA-ADJUNTA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-

posto no art. 199 do Decreto-Lei n^ 82, de 26 de de-

zembro de 1966, com a redaçSo do art. 32 da Lei n^

222, de 27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

I - A expressão monetária da Unidade Padr5o do Dis-

trito Federal - UPDF d i á r i a , no dia 19 de maio de 1992, será de

Cr$ 179.946.74.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

LYÍHA SPÍNDOLA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N? 030.005024/92

1NTERESSAPO: SECRETARIA PE EPUCAÇÍO PO PF

HOMOLOGO o Paiece/i n? 067/92-CEPF, de M/05/92,

apaovado pó i unanimidade, pilo Coniltko dl Educação do VíitMto Fe-

de.ia.1, em íeiião píenáiia da meima daía, que conc£ui"pe£a apiova

cão do Piano dl Apíicação de Recu*404 do Saíálio-Educação. £>uo-£a

Eííaduaí, paia /992, cujo ditalnamu.ní.0 comia a $14. 6 do ptoceíio,

e deve coiti-ta-t em anexo.'

Em JG /92.

STELLA PÔS CHERÍB7WS GUIMARÃES TROJS

Sec^ieíã/tio de Educação

do PiííAiío Fedeiaí

Republicado por haver saído com incorreção do original

DODF de 15/05/9? - Suplemento 2

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE f í, DE DE 1992.
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL ,

no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo Artigo 2o, Inciso IV, do Decreto no

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo no

082.001200/92-FEDF,
R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA FERREIRA LEITE SOUZA, matrícula nO

88.117-1, no cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão

22F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral, nos termos dos .Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189 ,

Parágrafo Único, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi

nados com o Artigo 40, Inciso III, alínea "b" e § 4o, da CONSTITUI^

ÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas

no Artigo 184, item II, da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,

em consonância com a Lei no 6.701, de 24 de outubro de 1979, de

acordo com a Lei no 197, de 04 de dezembro de 1991, acrescidos aos

proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da

Lei no 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo

Único, do Artigo 13, da Lei nQ 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ 'MASTINS
Diretor Executivo
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PROCBÍMAÇAO DO SAURIO-EOUCAÇAO/guOTA ESTADUÍL - 1992

QUADRO l . DCTALHAMCMTO FIS1CO-FIKMCE1RO

H« DE

01

05

06

N E T N

"::,:£" -"•''""" •""•"•-" <«"°"—>- "-"'"
PlaoBltina.

"""""'•

.,„,.,«!.« .!,,.„«..... ... ..,.,,.,..., ... —
íê°ân"c"í««r" cu"'c"'" *• " """•'• * "'"«"'t"> "« «"'»

dliagem.

'"•""»'-""

INDICADOR FÍSICO

UNIDADE

prédio re fo rmada

prédio re formado

escola BtenOIOa

escola atendida

QUANTIDADE

007

003

032

4 5 2

452

2

CUSTO

(Eu CrJ 1.000,00)

1 1.600.000

2 . 8 8 8 . 3 0 0

1.700.000

1.720.000

8.000.000

6.000.000

7.000.000

39.758.380

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 1°, item I, alínea "a',' do Decreto n° 7.321(de 22 de dezembro de 1982, al-
terado pelo Decreto n° 8.100(de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR EDILENE BORGES ALVES, matrícula n° 30.450-6, Técnico de
Administração Pública, 2a Classe, Padrão 10B, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para exercer o Cargo de Assistente do Serviço de Instrução Proces-
sual, Código DFA-03, do Departamento de Fiscalização de Saúde, a partir de
15.05.92.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

r
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE <S DE -innoXo DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o Artigo 30, inciso IV, do Estatu

to desta FSS/DF,

R E S O L V E :

Designar a servidora MARIA NAUZA LUZA MAR

TINS, matrícula no 5535-2, AISS, para substituir a servido

rã SORAYA DJANIRA WAKIM BAPTISTA, matricula nO 7924-3 ,

DFG-09, Assistente II, do CDS/Brasília-DIROP, durante o pé

ríodo de Licença Gestante, a partir de 22.04.92 a 19.08.

92.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

r INSTRUÇÃO DE J S DE DEI.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o Artigo 30, inciso IV, do Estatuto

desta FSS/DF,

R E S O L V E :

Designar o servidor GEOVAN FERNANDES DE SOUZA,

matrícula n» 5985-4, AISS, para substituir a servidora

RIA DE CASTRO GOMES, matrícula n° 7113-7, DFG-02, Secretarie

III, do CDS/NÚcleo Bandeirante-DIROP, no período de

a 28.01.92, por motivo de férias.

r

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR
Presidente-Substituta

INSTRUÇÃO DÊ /5" DE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 30, inciso IV, do Es

tatuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Designar a servidora MARIA BEATRIZ SILVA CAR

VALHO, matrícula n2 07272-9, Assessora, para substituir a servi.

dora JARCÍLIA CARVALHO RIBEIRO, matrícula n» 06282-6, DF.G-11 ,

do Centro de Reclusão Provisória-DIROP, no período de 22.04.92

a 06.05.92, por motivo de Licença Medica.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAH

Presidente-Substituta

r INSTRUÇÃO DE l£" DE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 30, inci

só IV, do Estatuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Designar a servidora LUZIA DO CARMO MAR

TINS, matrícula n« 02245-4, AISS, para substituir o servidor

OZIAS ROBERTO VAZ, matrícula n» 01322-6, DF.A-03, Assisten

te III, do Centro de Treinamento e Educação de Menores-COTEME /

DIROP, no período de 04.05.92 a 24.05.92, por motivo <le férias.

00u**-cc I&
LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

.oia/n SD asm on . ami ia AÍ fia v-un ia 001 c-u
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r INSTRUÇÃO DE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 30, inciso IV, do

Estatuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Designar a servidora MARIA DEUZENI PORTO, ma

matrícula n" 06814-4, AISS, para substituir a servidora LUC^

MEIRE DOS SANTOS, matrícula n« 07052-1, DF.G-02, Secreta

ria III, da Divisão de Recursos Financeiros-DAF, no período

de 04.05.92 a 23.05.92, por motivo de férias.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

r INSTRUÇÃO DE /S DE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o Artigo 30, inciso IV, do Estatuto des^

ta FSS/DF,

R E S O L V E :

Designar a servidora SILVANA FERNANDES DIAS, ma

trícula no 5765-7, AISS, para substituir a servidora MARIA

BEATRIZ SILVA CARVALHO, matrícula n8 7272-9, DFG-09, Coordena

dora III, do Centro de Reclusão Provisória-DIROP, no período

de 22.04.92 a 06.05.92, por motivo da titular estar sendo in

dicada para substituir a Diretora da Unidade, no mesmo perío

do.

LDCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

r INSTRUÇÃO DE }S ' DE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 30, inciso IV, do Esta

tuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MAURÍCIO PAZ MARTINS, ma

trícula na 06604-4, Assistente Intermediário em Serviços Só

ciais, 3- Classe, Padrão IV, EP-82, do Quadro de Cargos de Pró

vimento Efetivo da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe

deral', á partir de 07.04.92, nos termos do artigo 35, item II,

da Lei n°- 8.112/90.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

INSTRUÇÃO DE J S DE TnnCxXx? DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 30, inciso IV, do

Estatuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Designar os servidores MÁRCIA REGINA MENDES

MELO, matrícula n« 07839-5, CECÍLIA MARIA MELLO COELHO, matrí

cuia ns 06018-6, e ALBA VALÉRIA PORTO SARDINHA, matrícula

n8 06188-3, para, sob a presidência do primeiro, compor Co

missão de Sindicância para apurar as irregularidades constan

tes do Processo n» 101.00'1302/«2.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

INSTRUÇÃO DE 1992.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere?
o Artigo 30, inciso IV, do estatuto
desta FSS/DF,

R E S O L V E

CONCEDER Auxilio-Natalidade aos
servidores abaixo relacionados, nos termos do Artigo 196, da Lei
rio 8.112/90.

NOME : nEMéSID MARTILIANO SEVERING
MATRÍCULA : 04750-3
DEPENDENTE : KéDIliA MACEDO flARTILIANO

NOME : ANTÓNIO DE ARAÚJO CARVALHO
MATRÍCULA : 04026-6
DEPENDENTE : RAISSA TAYNA PEDREIRA CARVALHO

r
LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

INSTRUÇÃO DE '£"• DE TnoXo DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 30, inciso IV, do Esta

tuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARCOS ALENCASTRO RABELLO,

matrícula n" 07489-6, Assistente Intermediário em Serviços Só

ciais, 3* Classe, Padrão II, EP-84, do Quadro de Cargos de Pró

vimento Efetivo da Fundação do Serviço Social do Distrito Fede

ral, a partir de 01.04.92, nos termos do artigo 35, item II, da
Lei n» 8.112/90.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta
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INSTRUÇÃO DE J 5 DE DE 1.992

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 30, inciso IV, do
Estatuto desta FSS/DF.,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARIA DE FÁTIMA PORTO DA

SILVA, matrícula n» 07252-4, Assistente Superior em Serviços

Sociais, 39 Classe, Padrão IV, EP-65, do Quadro de Cargos de

Provimento Efetivo da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal, 'a partir de 07.04.92, nos termos do artigo 35, item

II, da Lei ns 8.112/90.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

Presidente-Substituta

ORDEM DE SERVIÇO DE/ 5 DE DE 1992

r
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUN

DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere o Ar

tigo 25, Inciso III, alínea L, da Instrução

n» 004, de 13 de maio de 1992,

R E S O L V E :

INCORPORAR aos vencimentos do servidor ANTÔ

NIO LUIZ FERREIRA, matrícula 1609-8, Assistente Interme

diário em Serviços Sociais da Fundação do Serviço Social

do DF, o valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da

Gratificação pela Representação de Gabinete da Presidên

cia da República, na função de Especialista, conforme pré

visto no Artigo 2» da Lei n« 6732, de 04.12.79, alterada

pelos Decretos-Leis n»s 1.746, de 27.12.79 e 2.153, de

27.07.89 e pelas Leis n«s 062, de 12.12.89 e 159, de 16

de agosto de 1991, a partir de l* de maio de 1991.

r

ITO AFONSO DE FEÈEITAS FALCÃO

DAF - Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 3 O DE CtLvJ DE 1992

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDA-

ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe foram delegadas pe-

lo Artigo 2», Inciso V, alínea "e", Instrução

n» 003, de 10.03.92,

R É S O L V E:

Tornar sem efeito a averbação de 3.907 dias, pá

rã a servidora ANTONIA DIVA DE MORAIS, matrícula 1565-2, Pró -

cesso n» 101.003.256/91, publicado no DODF de 18.02.92, página

32 - Suplemento.

BENEDT AFONSO DE FRESTAS FALCÃO

DIRETOR DA DAF

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE URBANISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MAIO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO DA SECRETA
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretáriotatravés da Portaria n° 003, de 18 de feverei-
ro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, RONEY TANIUS
NEMER, Analista de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula
n° 33.523-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir BAN-
CEU OVIDIU VALENTIN IOAN, Chefe da Seção de Cálculos, Símbolo
DFG-05, da Divisão de Topografia e Cadastro, do Departamento de Arquitetu-
ra, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Distrito Federal, por motivo
de férias regulamentares no período de 04 a 23.05.92.

Brasília, 15 de maio de 1992

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso IV, do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 12.539, de 30 de julho de 1990 e subdelegação de competência .conforme Or-
dem de Serviço de 01 de agosto de 1990 — SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR TÂNIA MARIA TORRES DOS REIS, para exercer o Cargo em
Comissão de Chefe da Seção de Licenciamento de Obras, Símbolo DFG-02, da
Divisão de Licenciamento e Fiscalização de Obras.da Administração Regional
do Paranoá, do Departamento das Administração Regionais, da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, do Governo do Distrito Federal.

Paranoá-DF, 13 de maio de 1992.

ROBERTO GONÇALVES JORGE

GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MAIO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições re-
gimentais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei n° 174tde 31 de outu-
bro de 1991 e regulamentada pelo Decreto n° 13.537, de 01 de novembro de
1991,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação de Atividades de Fiscalização e Inspeção, insti-
tuída pelo artigo 2° da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991, no percentual de
100% (cem por cento), ao servidor NATAL VIEIRA NEVES, matrícula n°
00.946-6, Fiscal de Concessões e Permissões, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, em exercício na Seção de Bancas de Jornais e Revistas da Divisão de
Serviços Públicos da Administração Regional do Guará, a partir de 13 de maio
de 1992.

Guará-DF, 15 de maio de 1992
HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

(Republicado por haver saído com incorrecão do original no DODF de
18.05.92)
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO DO D.F. E

ENTORNO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO DISTRITO FEDERAL

R E S O L U C S O NS 06/93-CDI/DF, DE 12/05/92

Retifica as Resoluções nQs 17/90-CDI/DF e

Í9/9Í-CDI/DF que concederam os benefícios

económico e tributário previstos nos

incisos I e III do Artigo 5B do Decreto

n9 li 568, de 16 de maio de 1989.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO DISTRITO FEDERAL

- CDI/DF, no uso de suas atribuições legais e considerando o

constante nos processos n°s 160.001 188/89 e 166.«09 «08/91, de JOSá

PAULINO FILHO-ME e,

CONSIDERANDO que a empresa em referência obteve a aprovação

dos seus pleitos nas 93 e 27ã reuniões rio CDI/DF, realizadas em

12/01/90 e 28/05/91,respectivamente. Foi concedido à pleiteante os

benefícios económico e tributário (isenção do IPTU e ITBI);

CONSIDERANDO que em «1/0-4/95, a empresa comunicou ao CDI/DF

alteração em sua ra:rao social, passando a denominar-se F'AULINOS -

COHéRCIO E CONFFCÇ20 DE ROUPAS I..TDA, conforme cópia de alteração do

contrato social, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal

sob a nP. 532 00540461-1, constantes das folhas 230 a 233 do processo;

R E S O L V E :

^ AD REFERENDUM DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO

DISTRITO FEDERAL - CDI/DF:

1 - Retificar nas Resoluções n2s 17/90--CDI e 19/91-CDI a

denominação da empresa JOSÉ PAULINO FILHO-ME para PAULINOS - COMÉRCIO

E CONFF.CCSO DE ROUPAS LTDA.

2 - Permanece» inalterados os demais itens constantes das

Resoluções nQs 17/90-CDI e 19/91-CDI, de 12/«l/90 e 88/05/91,

respect ivãmente.

3 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 199?

EVANDRO KALUME ÍIRES

Secretário dp Desenvolvimento Económico do Distrito Federal e Entorno

Substituto

R E S O L U C 5 O N° 07/92-CDI/DF, DE 12/05/92

Ret ifiça a Resolução nS 82/90-CDI/DF, de

31/0B/90, que concedeu o benefício

financeiro previsto no inciso II do

Artigo 5e do Decreto nS 11.568, de 16 de

maio de 1989.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL. DO DISTRITO FEDERAL

- CDI/ftF, no uso de suas 'atribuições legais e considerando o

constante no processo n° 160.001.753/90,de VITRAL VIDROS PLANOS LTDA

CONSIDERANDO que a empresa em referência obtPvr a aprovação

do seu pleito de 'benefício financeiro na 173 reunião do CDI/DF,

realizada em 31/08/90. Foi concedido à pleiteante o financiamento rie

70% do ICMS gerado pelo empreendimento;

CONSIDERANDO o lapso constante do item i. i. i da referida

resolução, com o seguinte teor: "A AhPLIACSO do empreendimento prevê

a instalação de uma unidade específica para o processamento, têmpera

e acabamento de vidros planos e artefatos";

R E S O L V F:

AD REFERENDUM DO CONSELHO DF DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO

DISTRITO FEDERAL - CDI/DF:

i - Retificar o item i. i.l da Resolução nS 88/90-CDI/DF que

passara » figurar com a seguinte redação: " n IMPl.ANTACSOj^do

e«f>reendimento prevê a instalação de uma unidade específica para o

processamento, têmpera e acabamento de vidros planos e artefatos".

S - Permaneceu inalterados os demais itens constantes da

Resolução nS 82/98-CDI/DF, de 31/08/90.

3 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, IS de maio de 1998.

EVANDRO KnLUME/PIRES

Secretário de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal e Entorno

Substituto

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N« , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distri to Federal,

rio uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Kesolu-

<;ão n« 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAH CARLOS CASTHIOTO CORRÊA da função gratificada

de Auxiliar de Administração I. GF-6, na Coordenadoria cê Docu-

mentação e Informática.

Brasília, /? de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 4 H O , DE 1992.

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu-

ção n» 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR CARLOS CASTRIOTO CORRÊA para a função gratifica-

da de Assistente Técnico I, GF-4, no Setor de Documentação Legis

lativa.

Brasília, Jí de maio de 1992.;ília, !í de

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N? ̂  , DE 1992.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolução

n« 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR HORLANDO MAGALHÃES DA CUNHA para a função gra-

tificada de Assessor Técnico II, GF-3, na Coordenadoria oe Moder-

nização e Informática.

•10
Brasília, í8 de maio de 1992.

II- 2/3 (dois terces), no mi;.imo, do tempo de serviço

exigido para a aposentadoria com proventos integrais e

que esteja nesse regime ininterruptamente no ultimo ano

imediatamente anterior a data da aposentadoria;

III- 4 (quatro) anos consecutivos

anteriores à data da aposentadoria.

imediatamente

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se,

ainda, ao Professor e ao Especialista de Educação que tenha

trabalhado 1/3 (um terço), no mínimo, do tempo de serviço exigido

para a aposentadoria com proventos integrais, sob o regime de 40

(quarenta) horas semanais, e que, a data da aposentadoria,

estejam:

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» HsZ , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n2 028/91,

R E S O L V E

NOMEAR SEBASTIÃO RIOS CORRÊA para ocupar o cargo em

comissão de Assessor, FS-2, na 3* Secretaria.

Brasília, 1% de maio de 1992.

I- no exercício de cargo

educação; ou

comissão na área de

II- no exercício de cargo de natureza especial.

Art. 2a - O servidor a que se refere esta Lei, que vier

a contar até 31 de»fcdezembro de 1992 com tempo de serviço para a

aposentadoria com proventos integrais e que esteja sob o regime

de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho nos últimos 2 (dois)

anos imediatamente anteriores à data da aposentadoria, poderá se

aposentar com esta vantagem.

Art. 3s - Ficam homologadas as aposentadorias concedidas

com base no Decreto n2 12.469, de 06 de julho de 1990.

Art. 4s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

PROJETO DE LEI N» 398, DE 1992

REDAÇÃO FIMAL

Estabelece critérios para os servidores

que especifica se aposentarem no regime

de 40 horas semanais de trabalho e dá

' outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.. Is - O servidor ocupante dos cargos de Professor e

de Especialista de Educação do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal e da Fundação Educacional do Distrito Federal poderá

aposentar-se com proventos correspondentes à carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, desde que tenha trabalhado sob esse

regime em uma das seguintes situações:

I- 1/3 (um terço), no minimo, do tempo de serviço

exigido para a aposentadoria com proventos integrais e

que esteja nesse regime ininterrupatamente nos 2 (dois)

anos imediatamente anteriores à data da aposentadoria;

de maio de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N« OO7, DE 1991

Estabelece as épocas de encaminhamento

à Câmara Legislativa, dos Projetos

de Lei que menciona e dá outras provi-

dências.

Faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Federal apro-

vou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. is - Até que entre em vigor a lei complementar a

que se refere^o art. 165, parágrafo 9», inciso I, da Constituição-

Federal, e até que seja definido pela Lei Orgânica do Distrito

Federal, o Poder Executivo submeterá à apreciação do Poder

Legislativo, os Projetos de Lei relativos a:

I- plano plurianual, abrangendo o período de 1993

1995, a ser encaminhado até 15 de março de 1992

devolvido para sanção até 30 de abril de 1992;

II- Diretrizes orçamentarias, a ser encaminhado até 7,5

meses antes do encerramento do exercício financeiro e

devolvido para sanção até o encerramento do primeiro

período da sessão legislativa;

III- orçamento anual, a ser encaminhado até quatro

meses antes do encerramento do exercício financeiro e

devolvido para sanção até o encerramento do segundo

periodo da sessão legislativa.

i? O 71).i V ?>fc Cl Jl'-in»:fÍf>LJ;>
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Art. 2» - O Projeto de Lei cio orçamento anual não será
apreciado pela Câmara Legislativa antes da aprovação do plano
plurianual e das diretrizes orçamentarias.

Art. 3» - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 19 de dezembro.de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado por haver saído c'om incorreção no Art. l», iten I

do original)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N« 018, DE 1991

REDACÃO FINAL

Estabelece as épocas de encaminhamento

à câmara Legislativa, dos Projetos

de Lei que menciona e dá outras provi-

dências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l» - Até que entre em vigor a lei complementar a
que se refere o art. 165, parágrafo 9s", inciso I, da Constituição
Federal, e até que seja definido pela Lei Orgânica do Distrito
Federal, o Poder Executivo submeterá à apreciação do Poder

Legislativo, os Projetos de Lei relativos a:

I- plano plurianual, abrangendo o período de 1993
1995, a ser encaminhado até 15 de março de 1992
devolvido para sanção ate 30 de abril de 1992;

II- Diretrizes orçamentarias, a ser encaminhado até 7,5
meses antes do encerramento do exercicio financeiro e
devolvido para sanção até o encerramento do primeiro

período da sessão legislativa;

III- orçamento anual, a ser encaminhado até quatro
meses antes do encerramento do exercício financeiro e
devolvido para sanção até o encerramento do segundo

período da sessão legislativa.

Art. 2» - O Projeto de Lei do orçamento anual não será
apreciado pela Câmara Legislativa antes da aprovação do plano

plurianual e das diretrizes orçamentarias.

Art. 3s - Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

(Republicado por haver saído com incorreção no Art. 1?, iten I

original)

do

PROJETO DE LEI N« 339 DE 1992

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder Executivo a

fixar Moradores Pioneiros da

Vila Planalto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Is - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os
Moradores Pioneiros da Vila Planalto que preencham os requisitos
estabelecidos no Decreto/GDF, n« 11.080, de 21 de abril de 1988.

Parágrafo Único - A fixação de que trata este artigo,
será de 248 famílias compostas por filhos de pioneiros e
moradores que sempre residiram no local e não foram cadastradas
no levantamento socio-econômico, realizado em 1986/87 na Vila
Planalto pela Sociedade Habitacional de Interesse Social - SHIS.

Art. 2s - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, de_
verá ser utilizada área entre o Acampamento da EBE e a rua dos
Engenheiros.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 08 de maio de 1992.

RORIZ

Vice-Presidente em Exercício da Presidência

Republicado por haver saido com incorreção no original publicado
no DODF de 11.05.92 )

DIRETORTA I FGIS1 flTIUA

ntUISZO DF aSRFSSORAMFNTO PARLftMFNTftR

ÇJFTOB OF APOIO AS r.OMTSKnFR

PROJFTOS EM FASE DE APBESFMTAC2O DF EMENDAS PERANTE AS

EOMTSSSFR

A> CONSTITUIcão E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI NQ 499/92, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que dispõe sobre a limpeza e manutenção de
reservatórios de água destinada ao consumo humano nos
prédios e condomínios residenciais e comerciais e
repartições públicas do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
13 dia 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

-.PROJETO DE LEI N9 410/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto, que dispõe sobre o envio para a Câmara Legislativa
do D i s t r i t o Federal, informações sobre a receita do D i s t r i t o
Federal e de eventuais recursos da arrecadação promovida
pela rede bancaria e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 411/92, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que acrescenta una alínea £ ao item VIII, do art.
2°, da Lei 230, de 20.01.92.

Prazo para Emendas
IS dia 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

PROJETO DE LEI NB 4Í2/92, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para o
exercício de 1993, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
10. d i a 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

- PROJETO DE LEI NB 413/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o D i s t r i t o Federal e a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal a celebrarem convénio com o Estado de Goiás
e o M u n i c í p i o de Santo A n t ó n i o Descoberto.

Prazo para Emendas
i° dia 12/05/92
últ imo d i a 21/05/92

- PROJETO DE LEI NQ 414/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre a publicação trimestral de
despesas efetuadas com p u b l i c i d a d e pela Administração
Direta, Indireta e Fundacional.

Prazo para Emendas
1Q dia 14/05/92
últ imo d i a 25/05/92
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- PROJETO DE LEI NB 415/92, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre substituição t r i b u t á r i a nas prestações de
serviços contratados por órgãos e entidades da Administração
Díreta e Indireta do D i s t r i t o Federal, sujeitos ao Imposto
sobre Serviços (ISS).

Prazo para Emendas
IS dia 14/05/92
<ilt i no d i a 25/85/92

- PROJETO DE LEI NS 127/91, de autoria de vários Deputados,
que dispõe sobre o horário de -funcionamento dos
estabelecimentos Comerciais no D i s t r i t o Federal e dá outras
prov i dênc i as.

Prazo para Emendas
15 dia 14/85/92
últ i«o d i a 25/85/92

- PROJETO DE LEI NS 416/92, de autoria do Deputado Salviano
Guimarães, que define áreas urbanas, suburbanas e rural de
Sobradinho e dá outras providências.

Prazo para Emendas
19/05/92
últ imo d i a 28/05/92

- PROJETO DE LEI NS 417/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que dispõe sobre a proibição de comércio ambulante,
a uma distância m i n i m a de 200 metros de todas as escolas de
IB e 2B graus do Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
lB d i a 19/05/92
últ imo d i a 28/05/92

B). FrOMOMIA. ORCAMFMTO F FINANÇAS

- PROJETO DE LEI NB 186/91, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que dispõe sobre a criação, organização e o
funcionamento do Conselho do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
i S dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NS 199/91, de autoria dos Deputados José
Edmar e Gilson Araújo, que cria o Parque Ecológico e
Recreativo do Paranoá.

Prazo para Emendas
lB d i a 18/05/92
último dia 26/05/92

- PROJETO DE LEI NB 229/01, de autoria do Deputado José
Edmar, que dispõe sobre o desmembramento de lotes das
cidades satélites, nas condições que especifica, e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas
IS d i a 11/05/92
últ imo d i a 19/05/92

C) COMISSgQ DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI NS 222/91, de autoria do Deputado Edmar
Pireneus, que institui abono de ponto bimestral para pais e
responsáveis de crianças em idade escolar.

Prazo para Emendas
IS dia 11/05/92
últ imo dia 19/05/92

- PROJETO DE LEI NS 253/91, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que estabelece normas de controle sanitário para
vigência no período de seca no âmbito do Dis t r i t o Federal, e
dá outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 11/05/92
últ imo d i a 19/05/92

- PROJETO DE LEI NB 133/91, de autoria do Deputado Benicio
Tavares, que reduz a carga horária das funcionarias do
Governo do Distrito Federal que for mãe deficiente.

Prazo para Emendas
IB dia 18/05/92
último d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NS 279/91, de autoria do Executivo Local,
que cria cargos efet i vos da Carreira Fiscalização e Inspeção
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras
providências.

Prazo para Emendas
IB dia 18/05/92
últ imo dia 26/05/92

- PROJETO DE LEI NB 289/91, de autoria do Executivo Local,
que desafeta área pública e autoriza sua doação à União.

Prazo para Emendas
12 d i a 18/05/92
úl t i m o d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NB 301/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco,, que dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de
inscrição em Concurso Público, na Administração direta,
indireta e fundacional do Distrito Federal e Câmara
Legislat i vá.

Prazo para Emendas
IB dia 18/05/92
últ imo di a 26/05/92

- PROJETO DE LEI N9 311/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que autoriza o Governo do D i s t r i t o Federal a
reservar áreas nas Regiões A d m i n i s t r a t i v a s para a
implantação do programa denominado "Hortas Comunitárias e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI UB 312/92, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que torna obrigatória a instalação de ambulatório
de atendimento médico emergencial nos "Shopping Centers"
do D i s t r i t o Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IS 18/05/92
último d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI NB 321/92, de autoria do Deputado José
Edmar, que dispõe sobre a participação de entidades sem fins
lucrativos nas campanhas de incremento da arrecadação
t ributar i a.

Prazo para Emendas
IB dia 18/05/92
últ imo d i a 26/05/92

- PROJETO DE LEI N9 363/92, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o t r i é n i o 1993-1995
e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 18/05/92
último d i a 26/05/92

- PROJETOS COM PARFHER nONTB^RIO. OS QUAIS PODFRZO RECFBER

RECURSO DURANTE O PRA7O PE 05 (CINCO> SESSÕES

- INDICAÇÃO NB «25/91, de autoria do Deputado Tadeu Roriz,
que Sugere anexação da RA-VII (Colónia Agrícola Lamarão) à
Região A d m i n i s t r a t i v a de Planaltina.

IB d i a 19/05/92
último d i a 02/05/92

- INDICAC80 NS 048/91, de autoria do Deputado Tadeu Roriz,
que sugere ao Exno. Sr. Secretário de Segurança Pública a
absorção pelo Departamento de Trânsito (DETRAN) dos
funcionários da CODEPLAN colocados à disposição do órgão
através de convénio.

iB dia 19/05/92
últ imo d i a 02/06/92

- PROJETO DE LEI NS 071/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre o l i m i t e máximo de alunos por
sala de aula e dá outras providências.

IS dia 19/05/92
últ imo d i a 02/06/92

- PROJETO DE LEI NS 128/91, de autoria do Deputado Agnelo
Queiroz, que dispõe sobre a participação popular no processo
de elaboração das diretrizes orçamentarias e dos orçamentos
anuais do Distrito Federal.

iB dia 19/05/92
último d i a 02/06/92

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 04.05.92

Às quinze horas do dia quatro de maio de mil novecentos e noventa

e dois, na sala de reuniões das comissões, com a presença dos Se

nhores Deputados MAURÍLIO SILVA, Presidente; FERNANDO NAVES, Secre

tário; CARLOS ALBERTO, Membro; ROSE MARY, Membro: AROLDO SATAKE,

Membro e com a ausência previamente justificada cos Senhores Depu

tados PENIEL PACHECO e MARIA DE LOURDES ABADIA, rsúns-se a Corais

são de Sistematização, para tratar de assunto referente à Lei Orgâ

nica. O Senhor Presidente inicia os trabalhos passando a palavra

para o Deputado FERNANDO NAVES e pedindo que o rnemso faça a leitu

rã do requerimento n5 649, que "solicita sejam preservados os ante

projetos das Comissões Temáticas para a elaboração da Lei Orgâni

ca". Em seguida, o Senhor Presidente colocou a matéria em discus

são. Após o seu término, o Senhor Presidente retomou a palavra, só

licitando ao Senhor Secretário DEPUTADO FERNANDO NAVES as providên

cias cabíveis no sentido de elaborar um parecer e um ofício para

prestar esclarecimentos junto à Mesa. Nada mais havendo a. tratar o

Senhor Presidente agradece a presença de todos e dá por encerrada

a reunião que, para constar, eu MAGNA GOMES DE OLIVEIRA MELO, Sub-

secretária da Comissão de Sistematização, lavro a presente ata que

lida e aprovada, será assinada e irá a publicação.
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TRIBUNAL DE CONTAS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 2818

Aos 05 dias do mês de maio de 1992, as 15:00 horas, na

Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FERREI

RA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, RONALDO COSTA COUTO, MARLI v7

NHADELI PAPADOPOLIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVAL

DO RODRIGUES, o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procurado

ra-Geral em exercício, Dra. CLAUDIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, o Presi

dente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E
Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n' 2817.

J U L G A M E N T O S
PROCESSO DEVOLVIDO A P R E S I D Ê N C I A

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do

Processo n9 2699/87 - apenso os de n9s 030. 000582/91'e 2044/88 - (Re_

lator: Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA), de que pedira vista, em

sessão anterior, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS (revisor). O

processo trata da tomada de contas especial realizada pela Fundação

Cultural do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos ir_

regularidades verificadas na execução do Convénio n' 02/87 (FCOF x

NOVACAP) . - O Tribunal, de acordo com o voto do Revisor de fls. -1)6 a

418, decidiu: a) autorizar a citação das pessoas arroladas às fls,

609 e 610 do processo apenso, com exclusão do Sr. nominado no refeiú

do voto, fls. 418, atentando-se para o fato da existência de nomes

que ali estão lançados em duplicidade; b) determinar o desentranha

mento dos documentos de fls. 403-406 e sua autuação em separado, com

a ressalva de não restar prevenida a competência do Revisor que,

nesta assentada e por inibição regimental, deixou de adentrar no me

rito da questão. Na oportunidade, a Procuradora-Geral cm exercício,

Dra. CLAUDIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, esclareceu que, ao subscrever a

Representação-n9 001/92, rcqucrcu seu processamento em apartado,

considerada a correlação das matérias discutidas nos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 4937/84 - Revisão dos proventos da aposen-

tadoria do servidor DONATILO AMARAL BORGES.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públi^

co, decidiu: a) julgar ilegal a revisão de proventos em apreço; b)

fazer ã Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal a dete£

rainação indicada no referido voto, fls. 97-98.

PROCESSO N' 1458/88 (anexos: 02 volumes) - Convénio n»

050/88 celebrado entre o Distrito Federal, através da então Secreta-

ria de Serviços Públicos, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital

do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar .conhecimento do Ofício n' 547/91-GAB/ST e do teor das cópias

dos Processos de n's 030.002091/88 e 030.011082/89, considerando cum

prida a diligência expressa nos expedientes de fls. 317-319; b) d£

terminar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averigua-

ções .

PROCESSO N' 3725/89, com os Relatórios das Atividades

Desenvolvidas pelas Inspetórias de Controle Externo desta Corte no

4' Trimestre de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomou conhecimento dos documentos de fls. 228-256, em especial dos

citados relatórios, e determinou o arquivamento dos autos, sem pré

juízo de futuras averiguações.

PROCESSO N? 1718/90 (anexo: 01 volume), com o Ofício

n' 239/92-SE, pelo qual a Secretaria de Educação do Distrito Federal

solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para a conclu

são dos trabalhos da tomada de contas especial cuja instauração fora

ordenada através do Ofício GP n' 394/91.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tomou conhecimento do citado expediente e consi-

derou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO N' 1893/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília I,j.

mitada para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã admi-

nistração financeira.e patrimonial, abrangendo o período de maio de

1989 a maio de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) tomar conhecimento dos expedientes de fls. 260, 262-265,

266, 269, 352, 353 e 362 e dos documentos que os acompanham; b) de-

terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, pa-

ra os fins alvitrados no referido voto, fls. 367; c) autorizar a in-

clusão dos autos em auditoria programada para o exame da conclusão

dos Processos de n's 360 e 3209/90.

PROCESSO N» 1591/91 - Relatório de auditoria programa-

da levada a efeito nas Centrais de Abastecimento do Distrito Fede-

ral, para verificar aspectos relacionados com a receita da Entidade.

- O Tribunal determinou nova diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator, fls.

55-57.

PROCESSO N' 2273/91 - NE n' 062/91-SEPLAN.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

do Ofício n' 004/92 e dos documentos que o acompanham, bem como da

citada NE, considerando correta a classificação das despesas a ela

referentes;b) devolver os autos ã Ia. Inspetoria de Controle Exter-

no para arquivamento, sem prejuízo de futura's averiguações.

PROCESSO N9 4254/91 - Atas das 1339a. a 1340a. Reuniões

Ordinárias da Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Bras^

lia. Aos autos juntou-se o Ofício n' 677/91-PRESI, através do qual

aquela Companhia solicita nova prorrogação de prazo, por 30 (trinta)

dias, para cumprimento de determinação da Corte.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citji

do expediente, indeferindo o pleito nele contido; b) fixar o prazo

de 20 (vinte) dias, improrrogáveis, para que a TERRACAP atenda ã d£

cisão plenária expressa no Ofício GP n' 2107/91, cuja cópia deve ser

remetida àquela Entidade; c) devolver o? autos â 2a. Inspetoria de

Controle Externo.

PROCESSO N9 1123/92 - NE n9 611/91-SEF e outras;

PROCESSO N9 1311/92 - NE n9 1042/91-IDR c outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decj.

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar a baixa dos processos ã Ia. Inspetoria de

Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de futuras averigua

coes.

PROCESSO N' 1520/92 - NE n9 082/92-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecj.

mento e considerar correta a classificação das despesas; b) determi-

nar ã Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal que promo-

va o tombamento de todas as placas comemorativas, dando ciência dês

te feito ã Corte.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO N9 2249/84 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor CARLOS WILSON DA SILVA.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministértp PúbH

co, decidiu: a) firmar o entendimento de carãter normativo de que

não cabe a aplicação dos efeitos da Lei n9 7.603/87 a aposentado em

data anterior à sua vigência, por não lhe socorrer o disposto no ar_

tigo 40, § 49, da Constituição Federal; b) julgar ilegal a revisão

de proventos da aposentadoria em apreço; c) determinar â Secretaria

de Segurança Pública do Distrito Federal a imediata suspensão de pá

gamento dos proventos revistos na forma da Lei 7.603/87, de todos os

inativos em data anterior à sua vigência, dispensando-se a restitui-

ção das quantias percebidas a maior até a data da presente decisão

normativa; d) mandar publicar, em anexo ã presente ata, o referido vo

to, fls. 119-121.

PROCESSO N9 0184/87 (apensos: Processos de n9s 1999/89,

040.002629/89 e 112.012115/90) - Convénio n9 130/86 celebrado entre

o Distrito Federal, através da então Secretaria de Finanças, e a Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício

n9 093/92-PRES-NOVACAP e dos documentos que o acompanham, consideran

do cumprida a diligência expressa no Ofício GP n9 2572/91; b) reit£

rar à Secretaria de Fazenda e Planejamento os termos do Ofício GP n9

2573/91, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para o seu atendimento.

PROCESSO N9 1937/88 - Aposentadoria e revisão dos pró

ventos da servidora^ NEIDE RODRIGUES.- Cumprida satisfatoriamente dj.
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ligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do .Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, a aposentadoria e a revisão dos proventos.

PROCESSO X9 7340/91 - Primeiro e Segundo Torino s Aditi -

vos ao Contrato n' 193/91 celebrado entre a Companhia Uiohiliãria de

Brasília e a firma GIV - Construções e Incorporações Ltda.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos citados

aditivos.

PROCESSO X» 1030/92 - XL n' 416/91-SDU e outras:

PROCESSO X' 1293/92 - XE n' 547/91-DEFER e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO X« 2712/89 (apenso: Proc. n' 2358/S9) - Balan

cete da Companhia Imobiliária de Brasília, referente ao 2** trimestre

de 1989. Aos autos juntou-se o Ofício n' 597/91-PRES!, pelo qual a

TERRACAP solicita nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta i dias,

para cumprimento de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) "tomar conhecimento do citado expedien

te, considerando, em caráter excepcional, prorrogado o prazo, na for

ma solicitada; b) tomar conhecimento também do Ofício n» 231/92-PRESI,

julgando satisfatórios os esclarecimentos nele oferecidos: c) alei-

tar a Empresa que a reiteração da inobservância dos prazos fixados

por esta Corte implicará aplicação das penalidades a que se refere o

art. 182 do Regimento -Interno.

PROCESSO X' 2954/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Fundação Zoobotânica do Distrito Federal para vê

jificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração pát ri

monial e financeira, abrangendo o período de junho de 19S9 a julho

de 1990, em conforni J: '.í com o GIPLAX/9Ú.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' SOI/

91-GAB/FZ e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a

diligência transmitida através do Ofício CP n9 026/91, com relevação

da falha apontada na instrução; b) autorizar o arquivamento do pró

PROCESSO N' 5460/90 - Contratos de n's 004/90 e 002/90

celebrados entre o Banco de Brasília S/A e, respectivamente, a ECE-

TEL - Empresa Goiana de Eletricidade e Telecomunicações Ltda. e o

Sr. HERMES PARDIXI.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, de

cidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 223/91-PRESI, bem como do

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n' 004/90, relevando, excepcional

mente, as falhas apontadas na instrução; b) autorizar o arquivamento

dos autos.

PROCESSO N' 3079/91 - Contratos de n's 021 e 023/91 cê

lebrados entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e,

respectivamente, HÉLIO DOS-SANTOS MACHADO e HELEXICE ROCHA DE OLIVEI_

RA e a firma PROSISA - Processamento e Sistemas Aplicativos Ltaa.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos

documentos de fIs. 24 a 36, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 5697/91 - Edital n' 101/91-IDR, versando

sobre o Concurso Público para os Empregos de Extensionista Rural-XS e

Técnico Especializado da Tabela de Pessoal da Empresa de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo,

com o voto do Relator, decidiu: I) ordenar diligência, a ser cumpr_i

da no prazo de 15 (quinze) dias, para que: a) a E.'-L\TL:R-DF remeta a

Corte cópia da Resolução n° 227/90, bem como outras normas da Emprc

sã a respeito da admissão de pessoal: b) o Instituto de Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos informe: 1) se houve restituição do prazo

de inscrição, face as alterações havidas no Edital: 2) quais, especj.

ficamentc. os documentos a que se refere a Cláusula 3.5.; 3) o con

teúdo programático do consurso; II) determinar aquele Instituto que

observe o disposto no art. 37, VIII, da Constituição Federal.

PROCESSO .M9 0655/92 - XE n' 207/91-SAP e outras;

PROCESSO N» 0728/92 - SE n' 353/91-STb e outras;

PROCESSO N' 1312/92 - NE n' 1077/91-IDR e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0898/92 - Resultados de auditoria especial

realizada na Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A, a propósito

de irregularidades noticiadas pela imprensa, no pagamento de reclama

coes trabalhistas.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, de-

cidiu, preliminarmente, enviar o processo ao Ministério Público, só

licitando o competente parecer.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPAPOPOLIS

PROCESSO N' 0266/87 - Contrato n' 048/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da então Secretaria de Finanças/Adnú

nistração do Setor Residencial Indústria e Abastecimento, e a CONSER

VENGE - Construção e Conservação Ltda.- O Tribunal, de acordo com o

voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 003/92-

PRESI-TERRACAP e do documento que o acompanha, considerando satisfa-

toriamente cumprida a diligência expressa no Ofício GP n9 1869/91; b)

determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 90 (noventa)

dias, para os fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 220.

PROCESSO N' 0523/87 - Contrato n' 003/87 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma CBR - Compel

nhia Brasileira de Radiologia.- O Tribunal, de acordo com o voto da

Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 333/91-GAB/SES

e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a diligen-

cia transmitida através do Ofício GP n' 2104/90, com relevação da fa

lha apontada na instrução; b) autorizar a inclusão dos autos em ro

teiro de inspeção para os fins indicados no referido voto, fls. 203.

PROCESSO N» 3481/90 (apenso: Processo n9 3872/89) - To

mada de contas dos agentes de material e património desta Corte de

Contas, referente ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com o

voto da Relatora, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, só

licitando o competente parecer.

PROCESSO N' 4751/91 - NE n' 112/91-SDU e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento dos

documentos de fls. 09-11, determinou c arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 0348/92 - NE n« 374/91-RA-X e outras;

PROCESSO N» 0357/92 - NE n' 400/91-RA-X e outras;

PROCESSO N» 0413/92 - NE n» 600/91-RA-III e outras;

PROCESSO N' 0415/92 - NE n' 364/91-RA-III e outras;

PROCESSO N' 0916/92 - NE n» 324/91-RA-II e outras;

PROCESSO N' 0917/92 - NE n» 350/91-RA-II e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas,

sem prejuízo de ulteriores verificações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 1511/84 - Melhoria da pensão militar conce

dida à Senhora SOLANGE GONÇALVES PRESTES.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

determinou nova diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias pá

rã atendimento das providências indicadas a fls. 53.

PROCESSO N' 0761/91, originário do Ofício n' 697/91-DP

SINAPEN, através do qual o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe

deral solicitou nova prorrogação de prazo para cumprimento da dili-

gência constante do Processo n* 1463/86, que trata da reforma do l9

Sargento BM JOSÉ MATOS PIMENTA.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu informar ao CBMDF que os documentos encaminhados em

anexo ao Ofício n9 989/91, não atendem ã diligência de que trata a
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alínea b do Ofício GP n' 1462/91, bem como conceder àquela Corpora

cão novo prazo de 30 .(trinta) dias para cumprimento da referida de

terminação.

PROCESSO N» 1390/91 - NE n' 001/91-RA-VIII e outras. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conh£

cimento do Ofício n» 003/92-GAB/ARNB, considerando cumprida a diH

gência transmitida através do Ofício GP n» 2436/91; b) dar por corre

ta a classificação das despesas a que se referem as Notas de Empenho

de n«s 15 e 34/91.

PROCESSO N' 4365/91 - Contrato n' 026/91 e outros ajus^

tes, celebrados entre o Banco de Brasília S/A e diversos.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do Ofício

n9 262/91-PRESI e dos documentos que o acompanham, considerou cumpri

da a diligência determinada através do Ofício GP n* 1770/91.

PROCESSO N9 4669/91 - Ata da 1021a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Cen

trai.- O Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, decidiu: a) to

mar conhecimento do Ofício n' 686/91-PRESI/CODEPLAN e da Resolução n'

056/91-DC, considerando cumprida a diligência ordenada através do

Ofício GP n9 2061/91; b) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 6286/91 - Pensão militar concedida ã Senho

rã NELINA RIBEIRO DA SILVA.- Cumprida satisfatoriamente diligência o£

denada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta

o parecer do Ministério Público, considerou legal, pára fins de ré

gistro, a concessão.

PROCESSO N' 0363/92 - NE n' 1025/91-CBMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar cor

reta a classificação das despesas decorrentes das notas de empenho

relacionadas a fls. 17, ã exceção da representada pela NE n' 1037/91;

b) alertar o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal que de:s

pesas com ornamentação devem ser classificadas como Outros Serviços

de Terceiros, e não como Material de Consumo como constou na NE n*

. 1037/91.

PROCESSO N' 1009/92 - NE n' 345/91-RA-IX e outras;

PROCESSO N9 1010/92 - NE n' 132/91-RA-IX e outras;

PROCESSO N» 1011/92 - NE n» 204/91-RA-IX e outras;

•PROCESSO N» 1012/92 - NE n» 249/91-RA-IX e outras;

PROCESSO N' 1013/92 - NE n' 284/91-RA-IX e outras;

PROCESSO N' 1014/92 - NE n» 310/91-RA-IX e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N» 0195/88 - Convénio n' 102/87 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Polícia Militar, e a Companhia Ur

banizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 071/92

e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a diligên

cia ordenada através do Ofício GP n9 2624/91; b) determinar nova di

ligência, a ser cumprida no prazo de 90 (noventa) dias, para os fins

indicados na alínea b do referido voto, fls. 337.

PROCESSO N9 1281/88 - Atas de reuniões da Junta de Con

trole do Departamento de Trânsito do Distrito Federal.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do

Ofício n9 749/91-GAB e dos documentos que o acompanham, bem como do

resultado de inspeção realizada naquele Departamento, considerando

cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n9 1877/89 e rej.

terada pelo de n9 862/91; b) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1894/89 - Revisão dos proventos da reforma

do Subtenente BM ADER TADEU BARROSO MEDINA.- Cumprida satisfatoria-

mente diligência ordenada, o Tribuna], de acordo com o voto do Relji

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou l£

gal, para fins de registro, a revisão.

PROCESSO N9 4992/90 (apenso: Proc. n9 061.0365U6/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Di^

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Hospital Regional de Sobradinho.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do

Ministério Público, decidiu: a) ordenar, nos termos dos artigos 49

da Lei n9 091/90 e 172 do Regimento Interno, a citação do servidor

nominado a fls. 19 para, no prazo do 30 (trinta) dias, apresentar tie

fesa quanto ã responsabilidade que lhe é atribuída na TCE em apreço,

ou, se preferir, recolher desde logo o valor do débito apurado nos

autos; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trin

ta) dias, para os fins indicados na alínea b do referido voto, fls.

19.

PROCESSO N9 6973/91 - Termos de Permissão de Uso n9s

200 a 204/91 firmados entre a Companhia Imobiliária de Brasília c di

versas empresas.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, toi;;ou

conhecimento dos citados ajustes.

PROCESSO N9 7034/91 (apenso: Processo n9 7411/91) - Con

trato n9 717/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Xova Ca

pitai do Brasil e a TELESERVICE - Equipamentos e Serviços Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do

resultado de inspeção especial realizada na NOVACAP, bem como dos

Contratos de n9s 717 e 718/91, determinou o arquivamento deste feito

e do apenso Processo n9 7411/91.

•PROCESSO N9 0935/92 - Convénio n9 049/23/91 celebrado

entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Fundação Centro

Brasileiro para a Infância e Adolescência.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou co

nhecimento do ajuste em apreço.

PROCESSO N9 1317/92, com representação da Ia. Inspcto-

ria de Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte

da Polícia Militar do Distrito Federal, da tomada de contas especial

cuja instauração fora comunicada através do Ofício n9 408/91-PMDF. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar àque-

la Corporação o imediato encaminhamento ã Corte, via Secretaria de

Fazenda e Planejamento, da tomada de contas especial a que se refe-

rem os Ofícios n9s 408/91 e 26/92, daquele Comando, observado o dis

posto no art. 156 do Regimento Interno, combinado com o contido no

inciso I do art. l9 da Resolução n9 043, de 18.07.91, ficando o Sr

gão alertado para o disposto no art. 182, inciso III, do mesmo Regi-

mento.

PROCESSO N9 1617/92, com representação da Ia. Inspcto

ria de Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte

do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, da to-

mada de contas especial de que trata o Ofício n' 706/91-GAB/IEMA.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar ao IEMA

a imediata remessa â Corte, via Secretaria de Fazenda e Planejamento,

da tomada de contas especial em referência, observado o disposto no

art. 156 do Regimento Interno, combinado com o contido no inciso I

do art. l9 da Resolução n9 043, de 18.07.91, ficando o órgão alerta-

do para o disposto no art. 182, inciso III, do mesmo Regimento.

PROCESSO N9 1694/92, cora dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Cistrito Federal: pelo primeiro (Ofício n9 748/91) , co

munica a instauração de tomada de contas especial para apurar res-

ponsabilidades por prejuízo causado àquela Entidade, cm decorrência

de acidente de trânsito envolvendo veículo de sua propriedade; pelo

segundo (Ofício n9 223/92), solicita prorrogação de prazo, por 60

(sessenta) dias, para entrega ã Corte da respectiva TCE.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na ins-

trução, tomou conhecimento dos citados expedientes e considerou pror

rogado o prazo, na forma solicitada, observado o disposto no artigo

156 do Regimento Interno, combinado com o contido no inciso l do a£

tigo l9 da Resolução n9 043, de 18.07.91.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSfi ROBERTO DE PAIVA MARTIN'S

PROCESSO N9 0708/90 (apenso: Proc. nç 121.03-1827/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Companhia do Desenvolvinicn-
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to do Planalto Central para apurar responsabilidades pelo desapareci,

mento de bem, ocorrido na sala 403 do Edif ício-Sede daquela l:.nt id;ule.

- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento do Ofício n' 613/91-PRESI e anexos, considerando cumpri

da a diligência transmitida através do Ofício GP n' 1700/91; b) ile

terminar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 60 (sessenta)

dias, para os fins indicados no item III da referida proposta, fls.

43; c) devolver o processo apenso â origem, para que possa ser cum

prida esta nova diligência.

PROCESSO N» 1097/90 (apenso: Proc. n' 082.00) 310/9(1) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Uis^

trito Federal para apura'r responsàbilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Ensino de l* Grau 02 de Sobradinho;

PROCESSO N' 4707/91 (apenso: Proc. n9 040.005096/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Fazenda e Plji

nejamento do Distrito Federal para apurar responsàbilidades pelo d£

saparecimento de bem.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N' 2467/90 (apenso: Proc. n' 050.001446/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsàbilidades pelo desapa-

recimento de bens.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, autorizou nova cita-

ção do servidor nominado a fls. 26.

PROCESSO N' 5114/90 (apenso: Proc. n' 075.000197/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsàbilidades pela quebra sobre ven

das, ocorrida no Supermercado Unidade de Vizinhança n9 03.- O Tribu-

nal, devolvendo o apenso processo 5 SAB, determinou diligência, a

ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na

proposta do Relator, fls. 23-24.

PROCESSO N' 4167/91 (apenso: Proc. n' 082.004:56/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trito Federal para apurar responsàbilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado na Escola Classe 06 de Ceilândia.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer Jo Minis-

tério Público, decidiu: a) tomar conhecimento da TCE em apreço, orde_

nando a baixa na responsabilidade da servidora nominada a fls. 14;

b) determinar diligência, devolvendo o apenso processo ã origem, a

ser cumprida no prazo regimental, para os fins indicados na alínea c

da referida proposta, fls. 14-15.

PROCESSO N' 5237/91 (apenso: Proc. n» 082.004097/'.>1) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsàbilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na DRE/Ceilândia-NIEC.- O Tribunal, de acordo com a

proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

decidiu: a) tomar conhecimento das apurações em apreço, ordenando a

baixa na responsabilidade dos servidores nominados a fls. 10; b) de

terminar diligência, devolvendo o processo apenso ã origem, para os

fins indicados na referida proposta, fls. 11.

PROCESSO N' 7099/91 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrai

to Federal para apurar responsàbilidades pelo desaparecimento de

bens. Aos autos juntou-se o Ofício n9 160/92-PRESI, pelo qual aquela

Empresa solicita prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para

cumprimento da diligência transmitida através do Ofício GP n9 092/92.

- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomando conheci-

mento do citado expediente, considerou prorrogado o prazo, na forma

solicitada.

PROCESSO N9 1130/92, com o Ofício n9 283/92, pelo qual

a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova prorrogação

de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa ã Corte da tomada de

contas especial cuja instauração fora comunicada por meio do Ofício

n9 791/91-GAB/SES;

PROCESSO N' 1805/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n9 44/92), co

munica a instauração de' tomada de contas especial para apurar rcspon

sabilidades pelos prejuízos causados aquela Entidade, em face de

rias do Diluidor Automático marca GEMENI, ocorrido no Hospital

nal do Gama; pelo segundo . (Ofício n' 240/92), solicita prorrogaçac

prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para remessa a Corte da

tomada de contas especial.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos

citados expedientes e considerou prorrogados os prazos, na

licitada.

PROCESSO N' 5036/90 - Tomada de contas especial rcali-

ANEXO DA ATA N9 2818
(Sessão Ordinária de 05/05/92)

PROCESSO N9 2249/84

INTERESSADO: CARLOS WILSON DA SILVA

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA

A impossibilidade de aplicação aos inativos da trans '

posição ou transformação de cargos a que se refere a Lei n2

7.603/87 está muito bem firmada pelo Tribunal, através de subs

tancioso estudo desenvolvido no Proc. n2 TCDF n« A.088/82,de

Ilná Noleto de Morais.

Naquele expediente pipneiro, em parecer do ilustre

Procurador-Geral da Corte, Dr. Lincoln Pinto da Luz, acor.ípa

nhado do não menos brilhante relatório cio Conselheiro- S'j'csti_

tuto Osvaldo Rodrigues, ficou definitivamente afastada a via

bilidade de revisão de proventos de que da conta este proces

só.

E acrescido, agora, do parecer da ilustre Procurado

ra-Geral em exenoicio, Dra. Mareia Ferreira Cunha Farias, -.je,

ratificando o anterior entendimento, apresenta novas aborda

gens sobre o assunto, fazendo desaparecer qualquer dúvida 4ue,

por acaso, ainda existisse.

Não e tão dificil chegar à conclusão sobre a i.-.via

bilidade da revisão em tela: nem todos os servidores e- arivj^

dade foram contemplados com a transposição ou transformação.

Só os que preencheram, num primeiro momento, as condições exj_

gidas no art. l» da Lei n2 7.603/87, várias e cumulativas, c-,

assim mesmo, para se tornarem, num segundo ir.: e"t3, cljcr,' •:-! a

do processo seletivo, nível de dificuldade de concurso oúbli

co, concorrendo a 20% das va>;as existentes, número lini^ado.

A regalia, nesta ultima etapa, é a de dispensa de escolaridade

e a de limite de idade.

De acordo com os estudos constantes dos autos, em

especial, com o parecer da Procuradoria-Geral junto à Corte,

de fl. 115/118.

Ressalto, no entanto, que este processo dá notícia

da existência de outros, com idênticas revisões de proventos.

Em defesa do erário publico, penso ser conveniente que este

Egrégio Plenário firme decisão normativa sobre o assunto, de

terminando a imediata suspensão de todas revisões de proventos

da espécie, dispensando de restituição, apenas, as parcelas

percebidas ate a data desta deliberação.

VOTO, pois, no sentido de que o Egrégio Plenário:
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a) firme o entendimento de caráter normativo de que

não cabe a aplicação dos efeitos da Lei ns

7.6O3/87 a aposentado em data anterior à sua vi

gencia, por não lhe socorrer o disposto no art.

40, § 4« , da Constituição Federal;

b) julgue ilegal a revisão de proventos de aposenta

doria, de fIs. 75;

c) determine à SSP/DF a imediata suspensão de paga

mento dos proventos revistos na forma da l.ci

7.6O3/87, de todos os inativados em data anteri

or à sua vigência, dispensando-se a restituição

das quantias percebidas a maior até a data da

presente decisão normativa.-

Sala das °.m Oc de maio de 1992.

FREDERICO .AUGUSTO BASTOS

Conselheiro-Relator

Processo n« 5036/90
Parecer n« 079/92

Senhor Presidente,

Tratam os autos de Tomada de Contas Especial ,

instaurada para apurar irregularidades evidenciadas no Proces-

so n» 095.003373/90-TCB.

2. Inusitadamente, o Conselho Fiscal da Empresa

decidiu apenas pelo arquivamento do procedimento e informa

tal decisão a esta Corte de Contas.

3. Data vénia, já me manifestei alhures, afirman-

do que só por ato deste Tribunal poderá ser trancado o proce-

dimento de TCE, isto é, apenas este Colendo Colegiado pode de

liberar sobre o cabimento ou não de ritos previstos em seu a-

•to regimental.

4. Do modo como os autos se comportam > admitir -

se o arquivamento deste procedimento inominado, é proceder

com total alheamento à causa, que, por parecer tão severa, lê -

vou a TCB a instaurar imediata Comissão para apuração de fa-

tos, que não chegaram, como cumpririam, ao conhecimento deste

Tribunal.

5. Ressentindo discordar da Instrução, entendo

que não há meios de saber o que trata o processo, dai porque

o mero conhecimento dos documentos anexados, seja para incl.i-

ir os autos em roteiro de inspeção, seja para recomendar a

TCB que observe a Resolução n9 38/90, são providências quo

carecem de maiores explicações. Não posso opinar pelo acolhi-

mento de sugestões, se não sei sequer qual a irregularidade-

ou outro motivo que levou à formação destes autos.

Processo n' 5036/90

6. Isto posto, deve a Corte exigir laiores cír!.'jrjcinEn_

tos, e que a TCB, mesmo em hipótese que julgue desnecessária a

instauração do procedimento de Tomada de Contas Especial, reme_

ta o instrumento formado a esta Corte - Tribunal competente ,

que apreciara a hipótese e decidir-a finalmente a questão.

H«tí\J4l) sb

7. É o Parecer.
S.M.J .

Brasília, 15 de abril de 1992.

CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

Procuradora

PROCESSO Na 5036/90

INTERESSADO: SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE B R A S I L I A LTDA

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial instaurada para apurar irregu

laridades evidenciadas no Processo na 095.003373/90-TCB

O Diretor Superintendente da TCB, através do expediente de fis.

01, comunicou à Corte a abertura de sindicância e de tomada de contas esp£

ciai (fls. 2 e 3).

Posteriormente, através da correspondência de fls. Ot, o titu

lar da TCB informa que a indigitada TCE (Proc. n8 95.0003373/90} foi arquiva

da por decisão do Conselho Fiscal da empresa.

A vista disso, o signatário da instrução de fls. 05 sugere o

conhecimento dos dos documentos de fls. 1 a 1 e a inclusão deste feito em ro

teiro de auditoria.

O Diretor da 2* Divisão Técnica, da 2a ICE (fls. 06), ao aço

lher as sugestões alvitradas pela instrução sugere que o Tribunal "recomende

à TCB que observe as disposições do inciso I, § 12, art. 156 do Regimento In

terno desta Casa, aprovado pela Resolução n9 38/90".

O Ministério Publico manifestou-se nos autos, através do Parecer

de fls. 8 e 9, da lavra da ilustrada Procuradora Dri CLAUDIA FERNANDA DE O.

PEREIRA que discorda das sugestões alvitradas pela instrução, pois entende

que somente "este Colegiado de Contas, pode deliberar sobre o cabimento ou não

de ritos previstos em seu ato regimental", dentre eles a possibilidade de

trancar o procedimento de TCE.

Assim, opina o Ministério Público para que o Tribunal exija

maiores esclarecimentos por parte da TCB.

É o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

A razão está cora a ilustre subscritora do parecer de fls. 8 e 9,

de vez que, em sede administrativa, só esta Corte pode deliberar sobre o ca

bimento ou não de ritos contidos em se. Regimento Interno.

Assim, concordando com o douto Ministério Público ""PKUPÕNHO ao
E. Plenário que:

I - determine ã TCB que no prazo de 05 (cinco) dias, remeta
esta Casa o Processo n« 095.003373/90, para conhecimento; e

II - dado os lúcidos esclarecimentos contidos no parecer da DrS
CLÁUDIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, seja o mesmo publicado, na íntegra, para co
nnecimento geral.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 1992.

JOSÉ ROBERTO DE PAJlíA-hARTINS
AUDITOR-RELATOR \

zada pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para
apurar responsabilidades pelas irregularidades evidenciadas no Pró
cesso n» 095.003373/90.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Re
lator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
determinar ã TCB que, no prazo de 05 (cinco) dias, remeta ã Corte o
citado Processo n' 095.003373/90, para conhecimento; b) mandar publj.
car, em anexo ã presente ata, o parecer do Ministério Público de fo
lhas 08-09. Decidiu, mais, acolhendo sugestão do Conselheiro-Substi-
tuto OSVALDO RODRIGUES, mandar publicar, também, em anexo ã presente

ata, a referida proposta, fls. 10-11.

A seguir, a sessão passou a reservada, na forma do d^s
posto no artigo 48 do Regimento Interno, para que o Conselheiro JOEL
FERREIRA DA SILVA relatasse processo de natureza sigilosa, que lhe ha

via sido distribuído.

9c:-nití-í jno-jny , iST&oe •< •• . i Ja-íu • - : . >•• • .. i L . . , . / _ > .. . . j .
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PROCESSO N» 1539/92 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido pelo então Gabinete Militar do

Governador do Distrito Federal.- O Tribunal decidiu acolher as pr£

postas formuladas no voto do Relator, fls. 45-46.

Nada mais havendo a tratar, as 18:00 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, ELMIZ

ANTÓNIO ROCHA, Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente

ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo PresJ.

dente, Conselheiros, Conselheiro-Substituto, Auditor e Procuradora-

Geral em exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

(Republicado por haver saldo com incorreção no DODF de 15.05.92)

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E"TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ÁREA MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ESPECIALIDADE II

AVISO N» 038/92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante

no Edital n* 178/91 - IDR, publicado no DODF n» 180 de 12/09/91, comuni_
ca que:

1. o resultado após recurso da Prova Prátlco-Discursiva - Fa

se 2 - Etapa I do Concurso Público para o Cargo de Analista de Adminií

tração Pública - Área Meio Ambiente, CiSncia e Tecnologia,' Especialidã

de II, encontra-se afixado ao Quadro de Avisos do IDR;

2. ficam convocados para a Prova de Títulos-Fase 3 -Etapa I,

os candidatos habilitados na Fase 2 - Etapa I, a realizar-se conforme

discriminação abaixo:

DIAS: 25 e 26/05/92

LOCAL: IDR - SGO - Área Especial n» 01 - Brasília/DF

HORÁRIO: 14 às 18 horas

OBS.: ai A comprovação de conclusão da habilitação para a es

pecialidade pretendida deverá ser apresentada no período acima especifi

cado, conforme subitem 3.3 do Edital Normativo.

b) A falta da comprovação de que trata o item anterior,

acarretara o cancelamento da inscrição e perda dos direitos decorren-

tes, ficando o candidato excluído do concurso.

Brasília, 18 de maio de 1992

EU^ZABETAGARCIA CAMPOS

SupeXln tendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA

CARREIRA DE PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO N» °39/92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto

no Art. 40 do Edital n« 172/91 - IDR/PRG, publicado no DODF n' 175 de

05/09/91, comunica que os documentos apresentados no Concurso Publico pá

rã Ingresso na Carreira de Procurador do Distrito Federal, encontram-se

a disposição dos candidatos, na Gerência de Recrutamento e Seleçao do

IDR, até o dia 30/09/92 de 2« a 6« feiras no horário de 14 às 18 horas.

Brasilia, 18 de maio de 1992

EDIZABE-D^GARCIA CAMPOS

Superintendente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: Concorrência n" CP-002/92-CAESB, para contratação de serviços de for-
necimento de vales-refeição, de que trata o Processo n° 0092.003686/92.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência n°
CP-002/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍ-
LIA — CAESB, fará realizar no dia 19 de junho de 1992, às 09:00 horas, na Sala
de Licitações, no sexto andar, do Edifício-sede da CAESB, localizado no Setor
Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n° 67/92, em Brasília, Distrito Federal.

O Edital estará à disposição dos interessados, na Coordenadoria de Concor-
rências e Tomadas de Preços, no endereço acima mencionado, no horário de
14:00 às 17:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 18 de maio de 1992

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Presidente

(Dias 19, 20 e 21)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA - I

TOMADA DE PREÇOS N° 028/92
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM PA-
RA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.

1) CAPÍTULO III - DA PROPOSTA
TERÁ A SEGUINTE COMPLEMENTAÇÃO:

3.5 — Juntamente com a Proposta, porém em envelope separado, o licitante
deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de desclassificação:

E) Comprovante de capital social integralizado de ^ no mínimo, Cr$
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), com o respectivo registro na Junta
Comercial até a data da primeira publicação deste edital.

F) Certificado de Quitação com o LAPAS:
G) Certificado de Regularidade de situação junto ao FGTS,expedido pela

Caixa Económica Federal;

H) Quitação com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

2) No item 4.1 ONDE SE LÊ:... Os envelopes contendo os documentos de ha-
bilitação e as propostas e seus anexos serão...

LEIA-SE: "... Os envelopes contendo os documentos de habilitação, docu-
mentação (exigida no item 3.5) e proposta e seus anexos serão..."

3) No item 5.4 ONDE SE LÊ: "... As certidões solicitadas no item 3.5 deste
Edital deverão ter data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias
corridos..."

LEIA-SE: "... As certidões solicitadas no item 3.5 letra "B" deste edital de-
verão ter data de expedição não superior a 30 (trinta) dias..."

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ADIADA PARA 04.06.92
NO MESMO HORÁRIO.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992

RUITHER JACQUES SANFILIPPO
Presidente da CPL/SSP
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N» 002/92-RA-III - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
CIMENTO COMUM, EM SACO DE 50 KG.
DATA: 05.06.92
HORÁRIO: 15:00 horas

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA torna público para
conhecimento dos interessados, que,na data e horário indicados, na Sala dê reu-
niões do Edifício-sede da Administração, Situado à Área Especial n° 01 (Praça
do Relógio) Setor Central, reunir-se-á a Comissão Julgadora a fim de receber
propostas de interessados no fornecimento do material, objeto do presente
Edital.

Cópia do Edital poderão ser obtidas na Seção de Orçamento e Finança - Sa-
la 23, da Administração Regional de Taguatinga, no horário de 13:00 às 19:00
horas.

Taguatinga-DF, 14 de maio de 1992
BAUER FERREIRA BARBOSA

Diretor da DAG/RA-III
(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE OBRAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-020/92 - CAESB, para instalação e liga
cão à energia, de painéis e transmissores tipo célula capacitora, de que trata o
Processo n° 92.003212/92,

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°
TP-020/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA-CAESB fará realizar no dia 04 de junho de 1992, às 15:00 horas, na
Sala de Licitações, no sexto andar do Edifício-Sede da CAESB, localizado no
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito
Federal.

-st

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de
Concorrências e Tomadas de Preços, no endereço acima, no horário de 14:00 às
17:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 18 de maio de 1992.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° TP-021/92 - CAESB, para aquisição de
FLUOSSILICATO DE SÓDIO, CLORETO FÉRRICO E CAL VIRGEM, de que
trata o Processo n° 92.003204/92.

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°
TP-021/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA-CAESB fará realizar no dia 05 de junho de 1992, às 15:00 horas, na
Sala de Licitações, no sexto andar do Edifício-Sede da CAESB, localizado no
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito
Federal.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de
Concorrências e Tomadas de Preços, no endereço acima mencionado, no horário
de 14:00 às 17:30 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 18 de maio de 1992.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA

&.vAVfcX'»Àv;w...

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

VINCULADA À SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO/GDF

AVISO

EDITAL N° 003/92-EMATER/DF - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO REFERENTE A FORNECIMENTO DE VALES-REFEIÇÃO,
DESTINADOS AOS EMPREGADOS DA EMATER/DF.

O Presidente da Comissão de Licitação da Empresa de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Distrito Federal EMATER/DF, de acordo com a legislação
em vigor, faz público, para conhecimento dos interessados, que às 09:30 (nove e
trinta) horas do dia 1° de junho de 1992, na sala de reuniões, sito no Setor de
Áreas Isoladas Norte-Parque Rural, Brasília-DF, reunir-se-á a referida comis-
são, a fim de proceder o exame da documentação e receber as propostas referen-
tes a prestação dos Serviços para 0 fornecimento de vales-refeição.desti-
nados aos empregados da EMATER/DF.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Núcleo de Material e
Património da EMATER/DF, situada no Setor de Áreas Isoladas Norte-Parque
Rural, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

Brasília-DF, 15 de maio de 1992

JOSÉ GIL SOARES DE MORAIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

(Dias 18, 19 e 20)

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
BRASÍLIA

RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM
27.12.71 (D.O.U. 31.12.71)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Sindicato das Indústrias do Vestuário de Brasiliano uso de
suas atribuições Legais e Estatutárias, CONVOCA os senhores Associados pa-
ra Assembleia Geral Extraordinária.a realizar-se na Sede da Federação das In-
dústrias do Distrito Federal — Sala de Reuniões do 1° andar, dia 22.05.92, às
18:00 horas em primeira convocação e 18:30 horas em segunda convocação,
com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre os seguintes
assuntos:

a) Análise e decisão sobre a pauta de reivindicação dos Trabalhadores da
Indústria do Vestuário com vista à Convenção Coletiva de Trabalho;

b) Assuntos Gerais.

Brasília-DF, 18 de maio de 1992

MARIA TEREZINHA PARANAÍBA BERNARDES
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
3a INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

EDITAL N° 001/92

TCDF - Processo n° 5.232/91 - Pelo presente Edital fica CITADO o Sr.
MARCO ANTÓNIO AMARAL MENEZES para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de publicação deste, apresentar defesa quanto ao débito que
lhe é imputado, decorrente das irregularidades constantes no Processo de To-
mada de Contas Especial n° 094.001.288/89-SLU.

TCDF - 3a ICE, em 14 de maio de 1992
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MÁRCIO NUNES MOREIRA
Inspetor

(Dias 19, 20 e 21)


